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Programa de ajuda a micro e pequenas
empresas é prorrogado por 3 meses

SP permite que lojas em locais da
Fase Amarela abram por até 8 horas
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Brasil atinge a marca de 2,6 milhões
de recuperados da covid-19

Bolsonaro fala em estender auxílio
emergencial até o final do ano
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,52
Venda:       5,52

Turismo
Compra:   5,50
Venda:       5,83

Compra:   6,55
Venda:       6,55

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

16º C

12º C

Quinta: Nublado
com possibilidade
de garoa de manhã,
chuva à  tarde e à
noite.

Previsão do Tempo

Esporte

Rubens Barrichello tenta 3ª vitória
na Corrida do Milhão

Líder da temporada 2020,
após uma vitória e um sétimo
lugar na etapa inicial, realizada no
mês passado em Goiânia (GO),
Rubens Barrichello está anima-
do para voltar a acelerar o Coro-
lla #111 da equipe Mobil ALE
Full Time Sports e, desta vez, em
um de seus traçados favoritos:
no autódromo José Carlos
Pace, em Interlagos (SP).

Nascido no bairro paulista-
no, o piloto de 48 anos tem
grandes recordações do circui-
to, lembranças marcantes des-
de seu início no kart. O fim de
semana também será especial
e marcado por novidades.

No sábado (22), os pilotos
disputarão a segunda etapa do
campeonato, em prova única.
Nesta corrida, os cinco primei-
ros colocados na tabela testa-
rão pela primeira vez uma no-
vidade de 2020: o lastro de su-
cesso. Barrichello, como líder,
levará 30 kg a mais em seu car-
ro. Do segundo ao quinto co-
locado, o peso vai diminuindo

para 25, 20, 15 e 10 kg. O lastro
será sempre aplicado na etapa se-
guinte, seguindo a ordem do cam-
peonato.

No domingo (23), será a vez
de uma das provas mais especiais
da temporada, a Corrida do Mi-
lhão. Este ano, no entanto, a dis-
puta não dará ao vencedor o prê-
mio de 1 milhão de reais. Para
ajudar as vítimas da pandemia do
coronavírus, os patrocinadores do
evento farão ações solidárias e
doações que corresponderão à
quantia milionária.

Para a Corrida do Milhão,
também não será aplicada a nova
regra do lastro de sucesso. Além
disso, com duas etapas no mes-
mo fim de semana, a votação do
Fan Push também só será aberta
para a Corrida do Milhão. Barri-
chello, que já conquistou o voto
dos fãs na etapa goiana, está no-
vamente habilitado para concor-
rer a este apoio extra na prova de
domingo.

Barrichello já venceu a Cor-
rida do Milhão em duas oportu-

nidades (2014 e 2018), ambas
disputadas em Goiânia. Em Inter-
lagos, o piloto tem uma pole
(2016) e três segundos lugares
(duas vezes em 2016 e uma em
2018). Por isso, ainda corre atrás
da tão sonhada vitória na pista pau-
lista pela Stock Car.

“No sábado, teremos a segun-
da etapa do campeonato, onde tes-
taremos pela primeira vez o las-
tro de sucesso. Eu, como líder do
campeonato, levo o maior peso.
Isso ainda é uma novidade. Vamos
aprender e ver como vai afetar o
carro, o quanto mais lento ele vai
ficar, porque afinal de contas é
tudo muito novo, mas faz parte.
Vai fazer parte de uma estratégia
também”, ressaltou o campeão de
2014 e que há oito temporadas
corre na principal categoria bra-
sileira, no time dirigido por Mau-
rício Ferreira.

“Domingo, será o dia da Cor-
rida do Milhão, sem lastro de su-
cesso, com todos em condições
iguais. E, como sempre, deve ser
uma prova muito disputada e emo-

cionante. Não vejo a hora de es-
tar na pista com o #111, corren-
do neste lugar que é minha segun-
da casa”, completou Barrichello.

Assim como em Goiânia, em
Interlagos, todos os pilotos, equi-
pes e profissionais envolvidos na
organização e atividades da Sto-
ck Car deverão seguir um rígido
protocolo de segurança sanitária,
com a apresentação de testes ne-
gativos para RT-PCR, entre ou-
tros. Em virtude da pandemia do

coronavírus, a entrada do públi-
co também não será permitida.

As atividades de pista terão
início com treinos livres na sex-
ta-feira. No sábado, o grid da
segunda etapa será definido às
9 horas, com a corrida às 11 ho-
ras (ao vivo no SporTV 2). No
domingo, a tomada de tempos
será às 8h15 (ao vivo no Spor-
TV 2) e a largada da Corrida do
Milhão Solidário ao vivo na TV
Globo, a partir das 10h10.
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FPV Paulista define datas e formato do
Paulista Adulto da Divisão Especial

O vôlei paulista estará de
volta em setembro. A Federa-
ção Paulista de Voleibol
(FPV) confirmou a realização
do Campeonato Paulista Adul-
to da Divisão Especial 2020,
com início para o masculino no
dia 12, enquanto o feminino
será a partir do dia 26. A FPV
ressalta que seguirá todas as
normas de controle da pande-
mia da COVID-19 determina-

das pelo Governo do Estado de
São Paulo, prezando pela saúde e
bem-estar de todos os envolvidos.

O campeonato reunirá cinco
equipes no masculino e seis no
feminino. Os participantes são
os seguintes: Masculino - EMS
Taubaté Funvic, Vôlei Renata
(Campinas), Sesi-SP, Vôlei UM
Itapetininga e Vedacit Vôlei Gua-
rulhos; Feminino – Barueri,
Osasco Audax/São Cristovão,

Sesi/Bauru, Pinheiros, São Cae-
tano e Valinhos.

Os torneios terão sistema de
disputa distintos. No masculino,
as equipes farão turno único na
fase classificatória. Nas semifi-
nais serão dois jogos, com defi-
nição no Golden Set (set extra
jogado em caso empate após o
segundo jogo). A final também
será em dois jogos com Golden
Set, quando serão conhecidos os

campeões da temporada 2020.
Já no feminino, serão quatro

triangulares, definindo as semi-
finais, também em dois jogos
com Golden Set. As finais serão
em duas partidas, com desempa-
te através do Golden Set.

No ano passado, São Paulo
FC/Barueri e EMS Taubaté Fun-
vic foram os vencedores do Pau-
lista. O representante de Barueri
bateu o Osasco Audax/São Cris-

tovão em dois jogos, enquanto
o time do Vale do Paraíba pas-
sou pelo Vôlei Renata também
em dois jogos, garantindo o
hexa estadual.

O Campeonato Paulista
Adulto de Voleibol, Divisão
Especial, tem organização e
promoção da Federação Pau-
lista de Volleyball. Mais infor-
mações no site
www.fpv.com.br

Pós-Brexit:
União

Europeia e
Reino Unido

retomam
negociações

Autoridades da União Eu-
ropeia (UE) e do Reino Uni-
do iniciaram a sétima rodada
de negociações na quarta-fei-
ra (19) para chegar a um
acordo pós-Brexit sobre to-
dos os aspectos das relações
futuras, do comércio à segu-
rança, embora diplomatas di-
gam que o acordo levará sema-
nas, no mínimo.

O negociador-chefe britâ-
nico, David Frost, e seu equi-
valente da UE, Michel Barni-
er, jantaram juntos ontem an-
tes das negociações, que abor-
daram as questões dos direi-
tos de pesca em águas britâni-
cas e a garantia de que a ajuda
estatal preserve a concorrên-
cia justa.                     Página 3

Mutação
infecciosa da

covid-19
pode ser

“positiva”,
diz

especialista
Uma mutação do novo co-

ronavírus, cada vez mais comum
em toda a Europa e detectada
recentemente na Malásia, pode
ser mais infecciosa, mas pare-
ce menos fatal, de acordo como
o especialista em doenças in-
fecciosas Paul Tambyah.

Consultor sênior da Uni-
versidade Nacional de Cinga-
pura e presidente eleito da So-
ciedade Internacional de Do-
enças Infecciosas, com sede
nos Estados Unidos, Tambyah
disse que a mutação D614G
também foi encontrada em
Cingapura.                    Página 3

O Brasil atingiu a marca de
110 mil mortes por causa da pan-
demia do novo coronavírus. Com
1.212 novos registros nas últi-
mas 24 horas, o total chegou a
111.100. Os dados foram divul-
gados na atualização do Ministé-
rio da Saúde (MS) na quarta-fei-
ra. Terça-feira, o painel do órgão
marcava 109.888 vítimas fatais
da doença. Ainda há 3.173 mor-
tes em investigação.

O balanço do MS também
contabilizou 3.456.652 casos
confirmados desde o início da
pandemia. Entre ontem e hoje,
foram notificados pelas secre-
tarias de saúde 49.298 novas
pessoas infectadas com o co-

ronavírus. Na terça-feira, o sis-
tema do MS trazia 3.407.354
casos confirmados.

As estatísticas são menores
aos domingos e segundas-feiras
em razão da dificuldade de ali-
mentação dos dados pelas secre-
tarias de saúde aos fins de sema-
na. Já às terças-feiras há tendên-
cia de números maiores em fun-
ção do acúmulo de registros que
são enviados ao sistema do Mi-
nistério da Saúde.

A atualização do Ministério
registrou ainda 730.298 pesso-
as em acompanhamento. Segun-
do o boletim divulgado pela pas-
ta, 2.615.254 que já se recupe-
raram.                            Página 6

F
ot

o/
C

ar
ol

in
a 

A
nt

un
es

/P
R

O presidente Jair Bolsona-
ro afirmou na quarta-feira (19)
que o auxílio emergencial deve
ser prorrogado por mais alguns
meses, podendo ser estendido
até o final do ano. A declara-
ção foi dada durante cerimô-
nia, no Palácio do Planalto, em
que o presidente sancionou
duas medidas provisórias
(MP) aprovadas pelo Congres-

so Nacional, a que institui o
Programa Emergencial de Supor-
te a Empregos (MP 944/20), e a
que cria o Programa Emergencial
de Acesso a Crédito (MP 975/
20). Segundo o presidente, o va-
lor do benefício aos informais
pesa nos cofres públicos e, por
isso, deverá ser reduzido nos
próximos pagamentos.

"Hoje eu tomei café com o

Rodrigo Maia [presidente da Câ-
mara dos Deputados] no [Palá-
cio] Alvorada, também trata-
mos desse assunto do auxílio
emergencial. Os R$ 600 pe-
sam muito para a União. Isso
não é dinheiro do povo, porque
não tá guardado, isso é endivi-
damento. E se o país se endi-
vida demais, você acaba per-
dendo sua credibilidade para o
futuro. Então, os R$ 600 é
muito. Alguém da Economia
falou em R$ 200, eu acho que
é pouco. Mas dá para chegar
num meio-termo e nós buscar-
mos que ele venha a ser pror-
rogado por mais alguns meses,
talvez até o final do ano, de
modo que nós consigamos sair
dessa situação fazendo com
que os empregos formais e in-
formais voltem à normalidade
e nós possamos então continu-
ar naquele ritmo ascendente
que terminamos [2019] e co-
meçamos o início desse ano",
afirmou.

Governo prevê
regulamentação do marco do

saneamento em setembro
O governo federal espera

editar no mês que vem o decre-
to para a regulamentação do
novo marco legal do saneamen-
to básico. A expectativa é do
ministro do Desenvolvimento
Regional, Rogério Marinho.

Ele prevê que a redação do de-
creto esteja concluída em 20
dias e a publicação em até mais
10 dias. O texto será elaborado
após o prazo de consulta públi-
ca sobre o tema, que termina na
sexta-feira (21).          Página 6

Confiança do empresário
do comércio cresce 11,5%

em agosto
A confiança do empresário

do comércio cresceu 11,5%
em agosto e alcançou 78,2
pontos, na comparação com o
mês anterior. É a segunda taxa
mensal positiva consecutiva e
a maior da série histórica do
Índice de Confiança do Em-
presário do Comércio (Icec).
Os avanços nos três subíndices
do indicador,  medido pela

Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC) favoreceram o
resultado.

De acordo com a CNC,
apesar de permanecer na zona
de avaliação pessimista, que é
abaixo dos 100 pontos, a alta
mensal foi a maior desde o iní-
cio da realização da pesquisa,
em abril de 2011.         Página 3
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Governo de SP vai publicar
cronograma de volta às aulas presenciais

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

O governo de São Paulo vai
publicar ainda nesta semana, em
Diário Oficial, o decreto com o
cronograma de volta às aulas pre-
senciais em todo o estado. Se-
gundo o governo, o decreto não
trará mudanças ao que já foi
anunciado anteriormente, ou
seja, as aulas presenciais pode-
rão ser retomadas a partir do dia
7 de outubro.

No entanto, essa data só será
mantida se todo o estado paulis-
ta estiver na Fase 3 – Amarela do
Plano São Paulo: 80% das regi-
ões precisarão estar há 28 dias
nessa fase e, o restante, há pelo
menos 14 semanas nessa etapa.

Com a publicação do decre-
to, cada um dos 645 municípios
do estado terá autonomia para
decidir se vai ou não acompa-
nhar o cronograma previsto pelo

governo estadual. Se um prefei-
to, por exemplo, decidir não ado-
tar o cronograma estadual, a
medida poderá valer para todas
as escolas daquela cidade, sejam
elas municipais, estaduais ou
privadas. No entanto, nenhum
município do estado poderá re-
abrir escolas antes do prazo pre-
visto pelo governo paulista.

O decreto também trará a
previsão de que as unidades es-
colares reabram, de forma opci-
onal, para atividades de reforço
ou de acolhimento de alunos, a
partir do dia 8 de setembro. No
entanto, para que isso ocorra,
essas escolas deverão estar lo-
calizadas em regiões que estive-
rem na Fase 3 - Amarela do Pla-
no São Paulo há 28 dias.

Na capital paulista, que está
há mais de 28 dias na Fase Ama-

rela, já cumprindo os requisitos
para a volta às aulas de reforço a
partir do dia 8 de setembro, o
prefeito Bruno Covas informou
ontem (18) que não vai adotar o
calendário do governo estadual
e que ainda vai avaliar se será
possível o retorno às aulas pre-
senciais em outubro.

Protocolos
Os protocolos para retomada

preveem que as escolas recebam,
no início do retorno às aulas, ape-
nas 35% dos alunos em ativida-
des presenciais, e mantendo dis-
tanciamento mínimo de 1,5 m.

O retorno às aulas foi pla-
nejado com base no Plano São
Paulo de retomada econômica
do estado. O Plano São Paulo
é dividido em cinco fases que
vão do nível máximo de restri-

ção de atividades não essenci-
ais (vermelho) a etapas identi-
ficadas como controle (laran-
ja), flexibilização (amarelo),
abertura parcial (verde) e nor-
mal controlado (azul).

As aulas presenciais na rede
estadual de São Paulo estão sus-
pensas desde o dia 23 de março
como medida de controle à pro-
pagação do novo coronavírus.

Atualmente, as aulas das es-
colas estaduais acontecem de
forma remota e online, sendo
transmitidas por meio do aplica-
tivo Centro de Mídias SP
(CMSP), plataforma criada pela
secretaria de Educação durante
a pandemia do novo coronavírus.
Ela também é transmitida por
meio dos canais digitais na TV
2.2 - TV Univesp e 2.3 - TV Edu-
cação. (Agência Brasil)

Sistema desenvolvido em SP monitora
presença do novo coronavírus no ar

Integrado a ferramenta para
gestão da qualidade do ar criada
pela startup Omni-electronica,
coletor captura vírus suspenso
no ambiente, que depois é sub-
metido a teste de RT-PCR; mo-
nitoramento de locais com con-
centração de pessoas, aliado a
indicadores criados pela empre-
sa, pode ajudar na retomada das
atividades econômicas

Uma tecnologia desenvolvi-
da por meio de uma colaboração
entre a startup Omni-electroni-
ca e o Hospital das Clínicas
(HC) da Faculdade de Medicina
da Universidade de São Paulo
(FM-USP) permite capturar
amostras do novo coronavírus
(SARS-COV-2) no ar e, assim,
monitorar a segurança de ambi-
entes com grande concentração
de pessoas. Os pesquisadores
acreditam que o sistema poderá
ser útil na retomada das ativida-
des econômicas.

A empresa é apoiada pelo
Programa Pesquisa Inovativa em
Pequena Empresa (Pipe), da
Fundação de Amparo à Pesquisa
do Estado de São Paulo (Fa-
pesp). Com o auxílio, a Omni-
electronica – fundada por egres-
sos da Escola Politécnica (Poli-
USP) – já havia desenvolvido o
sistema SPIRI, que integra dife-
rentes sensores para monitorar a
qualidade do ar em ambientes fe-
chados. Agora, ele consegue de-
tectar também o SARS-COV-2.

“Temos uma base de dados

bastante robusta sobre a qualida-
de do ar em ambientes internos,
sabemos como são transmitidos
os vírus respiratórios e como as
infecções se intensificam nos me-
ses de inverno. Quando começou
a pandemia do novo coronavírus,
ficou bem claro para nós que a dis-
seminação em ambientes internos
era o cenário mais provável, em-
bora isso ainda não fosse muito
falado, nem mesmo pela Organi-
zação Mundial da Saúde [OMS]”,
diz Arthur Aikawa, CEO da Omni-
electronica e coordenador do
estudo, à Agência Fapesp.

Sensores
A empresa oferece o SPIRI,

serviço de monitoramento da
qualidade do ar, por meio de uma
assinatura. Um aparelho instala-
do no local com vários senso-
res integrados envia as informa-
ções para a central, que gera lau-
dos on-line em tempo real. Os
técnicos, então, podem instruir
o cliente sobre a melhor forma
de aumentar a circulação do ar
quando ela não está adequada.

Durante dois meses, o gru-
po de pesquisadores fez diver-
sas amostragens do ar no Hos-
pital das Clínicas, com duas,
seis e oito horas. A equipe uti-
lizou, acoplado ao sistema SPI-
RI, um coletor que tinha, entre
outros componentes, uma mem-
brana filtrante de politetrafluo-
retileno (PTFE), capaz de reter
unidades do vírus.

A membrana era então envi-
ada a um laboratório parceiro,
que realizava os testes de PCR
(que identifica o RNA viral) em
tempo real, o mesmo feito em
amostras coletadas da cavidade
nasofaríngea de pacientes sus-
peitos de terem sido infectados.

Mesmo em ambientes com
alta incidência de bioaerossóis,
como aqueles em que são realiza-
das traqueostomia e intubação, os
pesquisadores só conseguiram
capturar o vírus em amostragens
acima de oito horas. A equipe con-
tou ainda com os pesquisadores do
Instituto Central do HC-FM-USP
Alessandro Wasum Mariani, Re-
nato Astorino Filho e Paulo Hen-
rique Peitl Gregório.

“O complexo do HC é anti-
go, com janelas em todos os
ambientes. Mesmo sendo um
local com alta incidência do ví-
rus, a ventilação adequada faz
com que ele não fique tanto tem-
po no ar”, diz Aikawa, que tem
como sócios na empresa Ma-
theus Manini e John Esquiago-
la, que também colaboraram na
pesquisa. A empresa é residente
na Incubadora USP/Ipen-Cietec.

Indicadores de risco
Os resultados do estudo es-

tão sendo preparados para publi-
cação em periódico científico.
Além disso, a empresa desenvol-
veu um protocolo ainda mais
completo de monitoramento da
qualidade do ar. Apenas com o

SPIRI, já era possível medir em
tempo real a concentração de
CO

2
, material particulado, tem-

peratura e umidade.
Esse protocolo inicial, por si

só, já pode garantir a circulação
adequada do ar e evitar a concen-
tração de vírus respiratórios no
ambiente. Agora, também é pos-
sível fazer testes regulares para
detectar se houve circulação do
novo coronavírus.

“Os testes do SARS-COV-2
nesse protocolo são possíveis,
mas difíceis de fazer em larga
escala por questões de tempo e
custo. São cinco dias apenas para
o laboratório dar o resultado. O
SPIRI sozinho, porém, é um in-
dicador em tempo real para sa-
ber se estão sendo tomadas as
precauções necessárias para que
o ambiente fique menos propí-
cio para transmissão de vírus”,
diz o empreendedor.

Aikawa acredita que a inte-
gração do SPIRI ao monitora-
mento do vírus no ar de locais
estratégicos, como estações de
trem e metrô, pode contribuir
para um retorno mais seguro às
atividades econômicas. Baseados
nos testes no HC, os pesquisado-
res criaram indicadores capazes
de apontar diferentes graus de
risco de contaminação de acor-
do com o que for detectado.

Para mais informações so-
bre a empresa, os interessados
devem acessar o site https://
en.omni-electronica.com.br/.

SP permite que lojas em locais da
Fase Amarela abram por até 8 horas

Estabelecimentos comerci-
ais do estado de São Paulo, lo-
calizados em regiões que estão
na fase 3 – a fase amarela do Pla-
no São Paulo –, poderão esten-
der seu horário de funcionamen-
to de seis para oito horas. Se-
gundo o governo paulista, o de-
creto com a alteração de funci-
onamento para estabelecimentos
na fase amarela será publicado
nesta quinta-feira, (20) em Diá-
rio Oficial e valerá a partir de
sexta-feira (21).

A medida vale para bares, res-
taurantes, shoppings, comércios
de rua, salões de beleza e barbe-
arias, academias e eventos. Es-
tes estabelecimentos poderão
decidir se querem fracionar o
horário ao longo do dia. Cada
município terá autonomia para
decidir se essa mudança será ou
não adotada e de que forma será
implementada. O horário de fun-

cionamento não poderá se esten-
der depois das 22h.

O Plano São Paulo é dividi-
do em cinco fases que vão do
nível máximo de restrição de ati-
vidades não essenciais (verme-
lho) a etapas identificadas
como controle (laranja), flexi-
bilização (amarelo), abertura
parcial (verde) e normal con-
trolado (azul). O Plano São
Paulo também é regionalizado,
ou seja, o estado foi dividido
em 17 regiões [com a região
metropolitana dividida em cin-
co sub-regiões] e cada uma de-
las é classificada em uma fase.

Na fase amarela, as regiões
podem reabrir bares, restauran-
tes e salões de beleza com 40%
da capacidade, além de academi-
as com 30% de vagas.

Mudança na fase verde
Além da ampliação de horá-

rio para estabelecimentos que
estão na fase amarela, o gover-
no de São Paulo fez uma nova
modificação no Plano São Pau-
lo para as regiões que estejam
na fase 4 - verde. Segundo o de-
creto, que será publicado nesta
quinta-feira, (20), o horário de
atendimento presencial para as
regiões que estejam classifica-
das na fase verde do Plano só
poderá ocorrer até as 22h. Com
isso, o governo pretende evitar
a formação de aglomeração,
principalmente à noite.

Até este momento, nenhuma
região do estado está classifica-
da na fase verde.  Mas há uma
expectativa de que a capital pau-
lista possa ser classificada nes-
sa fase com a nova atualização
do Plano que vai ocorrer nesta
sexta-feira (21).

A fase verde prevê que os
estabelecimentos comerciais

possam ter 60% de sua capaci-
dade em funcionamento.

Venda de ingressos
Outra mudança prevista ago-

ra no Plano São Paulo é a per-
missão de vendas de ingressos
em bilheterias para eventos cul-
turais, sociais e de negócios.
Antes, só poderia ocorrer a ven-
da antecipada. Permanece, no
entanto, a necessidade de que a
venda ocorra somente para as-
sentos marcados [só é permiti-
do cliente sentado]. A ocupação
do espaço é limitada a 40% da
capacidade máxima de assentos.

As atividades culturais só
estão permitidas a funcionar em
regiões que estejam há 28 dias
consecutivos na fase amarela.
Com o público em pé, só serão
permitidas após 28 dias conse-
cutivos da região na fase verde.
(Agência Brasil)

São Paulo soma mais de 721 mil
casos do novo coronavírus

Com 9.847 casos registrados
nas últimas 24 horas, o estado de
São Paulo chegou na quarta-fei-
ra, (19) à marca de 721.377 con-
firmações de covid-19, a doença
provocada pelo novo coronaví-

rus, desde o início da pandemia.
Nas últimas 24 horas foram

contabilizadas 276 mortes, tota-
lizando agora 27.591 óbitos.

Há 5.285 pessoas internadas
em todo o estado em unidades

de terapia intensiva (UTI) em
casos suspeitos ou confirmados
do novo coronavírus, além de
7.037 em enfermaria. A taxa de
ocupação de leitos de UTI no
estado está em 57,2% e, na

Grande São Paulo, em 55,2%.
Do total de casos diagnosti-

cados no estado, 524.727 pes-
soas estão recuperadas, sendo
82.389 delas após internação.
(Agência Brasil)

M Í D I A S
O jornalista CESAR NETO vem publicando esta coluna diária

de política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na In-
ternet desde 1996, www.cesarneto.com foi se tornando referên-
cia das liberdades possíveis. Twitter: @CesarNetoReal ... Email:
cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Professor de Economia e dirigente da Fundação Getúlio Var-

gas, Marcos Cintra veio pra política em 1993, como vereador, ao
lado do Gilberto Kassab (ex-prefeito paulistano e hoje dono do
seu refundado PSD). Cintra é o nome preferido da candidata a
prefeita, a deputada Joice (PSL)

+
PREFEITURA (SP)
Nunca antes na história da maior prefeitura do Brasil, uma

candidatura à reeleição como é a do Bruno Covas (PSDB) teve
tão na mão a condição de escolher quem vai ser candidato a vice
na sua chapa, coisa que não aconteceu nem com ele, ao ser esco-
lhido vice do João Doria

+
ASSEMBLEIA (SP)
Ainda na pegada do vice-governador Rodrigo Garcia (DEM

ex-PFL), que segue mantendo o mesmo alto nível de governança
do governador Doria - que semana que vem estará de volta recu-
perado da Covid 19 - vale lembrar que foi o mais jovem deputado
presidente do Parlamento paulista

+
GOVERNO (SP)
Na ausência do João Doria (dono do novo PSDB), que voltará

semana que vem recuperado da Covid 19, o vice Rodrigo Garcia
(DEM ex-PFL) segue mantendo as regras de um verdadeiro Ce-
rimonial nas coletivas de imprensa no Palácio Bandeirantes. Tem
hora que ele parece já ser o governador

+
CONGRESSO (BR)
Rola hoje a premiação dos melhores deputados federais e

senadores do site Congresso em Foco. Uma coisa é certa : desta
vez a melhor deputada federal não será a sempre Bolsonarista
Carla Zambelli - por São Paulo - como esta coluna antecipou no
ano passado que seria

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Literalmente enquadrando o ainda ministro (Economia) Pau-

lo Guedes, o Jair Bolsonaro já não esconde que vai manter o au-
xílio emergencial - pros mais pobres, desempregados e autôno-
mos mais atingidos pela pandemia que o mutante Corona vírus
(Covid 19) trouxe pro Brasil

+
PARTIDOS (BR)
Se Aldo Rebelo (histórico do PC do B) - que não foi pro Tri-

bunal de Contas da União porque foi atropelado pela mãe do fale-
cido Eduardo Campos - PSB - deixou o partido, imagine como
estão as negociações dos que ficaram pra serem engolidos pelo
PSB da família Arraes ...

+
JUSTIÇAS (BR)
Como ficam os julgamentos, como por exemplo do ex-juiz

federal Sérgio Moro, caso o afastamento do Celso de Mello (in-
dicado via Sarney) por motivos de saúde, não volte até 1º novem-
bro, quando faz 75 anos ? O presidente Toffoli vai remeter o caso
Lula ‘ficha suja’ ao plenário ?

+
H I S T Ó R I A S
Agora que Historiador é profissão regulamentada no Brasil,

vale citar um grande Professor de História, Geógrafo, Pesquisa-
dor e autor de livros referenciais, que agregou na sua história
política a de conselheiro no Tribunal paulistano de Contas. Para-
béns ao nosso Historiador Edson Simões
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Pós-Brexit: União Europeia
e Reino Unido retomam

negociações
Autoridades da União Europeia (UE) e do Reino Unido inici-

aram a sétima rodada de negociações na quarta-feira (19) para
chegar a um acordo pós-Brexit sobre todos os aspectos das rela-
ções futuras, do comércio à segurança, embora diplomatas di-
gam que o acordo levará semanas, no mínimo.

O negociador-chefe britânico, David Frost, e seu equivalente da
UE, Michel Barnier, jantaram juntos ontem antes das negociações,
que abordaram as questões dos direitos de pesca em águas britâni-
cas e a garantia de que a ajuda estatal preserve a concorrência justa.

“A parte dos auxílios estatais em termos de igualdade de
condições e as pescas continuam a ser os principais obstácu-
los. Se isso mudar, todo o resto vai se encaixar”, disse um
diplomata da UE.

“Esta rodada não deve trazer grandes avanços: os olhos estão
voltados para a última em setembro.”

Os britânicos votaram em um plebiscito há quatro anos para dei-
xar a UE e, após conversas tortuosas sobre o divórcio, o Reino Uni-
do formalmente deixou o bloco de 27 nações em 31 de janeiro.

O Reino Unido agora passa por um período de transição até o
fim deste ano, mas um acordo sobre sua relação futura com a UE
precisa ser concluído até outubro para garantir que seja ratifica-
do dentro do prazo.

Se não conseguirem chegar a um acordo, o comércio entre
os dois será feito nos termos da Organização Mundial do Co-
mércio, o que incluiria tarifas e cotas e seria mais oneroso para
empresas. (Agência Brasil)

Mutação infecciosa da covid-19
pode ser “positiva”,

diz especialista
Uma mutação do novo coronavírus, cada vez mais comum

em toda a Europa e detectada recentemente na Malásia, pode ser
mais infecciosa, mas parece menos fatal, de acordo como o es-
pecialista em doenças infecciosas Paul Tambyah.

Consultor sênior da Universidade Nacional de Cingapura e
presidente eleito da Sociedade Internacional de Doenças Infec-
ciosas, com sede nos Estados Unidos, Tambyah disse que a mu-
tação D614G também foi encontrada em Cingapura.

O Ministério da Saúde da cidade-Estado não respondeu de
imediato a um pedido de comentário.

O especialista afirmou que há indícios de que a proliferação
da mutação na Europa coincidiu com uma queda nos índices de
mortalidade, o que sugere que ela é menos letal.

A mutação dificilmente causará impacto na eficiência de uma va-
cina em potencial, apesar dos alertas contrários de outros especialis-
tas em saúde, acrescentou. “Talvez seja uma coisa boa ter um vírus que
é mais infeccioso, mas menos fatal”, disse Tambyah à Reuters.

Ele acrescentou que a maioria dos vírus tende a se tornar
menos potente ao passar por mutações. “É do interesse do vírus
infectar mais pessoas, mas não matá-las, porque ele depende do
hospedeiro para ter alimento e abrigo”, explicou.

Cientistas descobriram a mutação ainda em fevereiro, e ela
circula na Europa e nas Américas, disse a Organização Mundial
da Saúde (OMS), que também informou que não existem sinais
de que a mutação cause uma doença mais grave.

No domingo (16), o diretor-geral de Saúde da Malásia, Noor
Hisham Abdullah, pediu uma vigilância pública maior porque as
autoridades detectaram o que acreditam ser a mutação D614G
do novo coronavírus em dois focos recentes.

Noor Hisham afirmou que a nova linhagem é dez vezes mais
infecciosa e que as vacinas atualmente em desenvolvimento po-
dem não ser eficientes contra essa mutação.

Para Paul Tambyah, essas mutações provavelmente não muda-
rão o vírus a ponto de tornar as vacinas em potencial menos efica-
zes. “O mutante afeta o elo do peplômero (proteína que desempe-
nha a função de mediar a interação vírus-célula), e não necessari-
amente o reconhecimento da proteína por parte do sistema imu-
nológico, o que seria preparado pela vacina”. (Agência Brasil)

Estudo liga covid-19 a aumento
de diabetes tipo 1 em crianças

Os casos de diabetes tipo 1 em crianças, vistos em um estu-
do pequeno do Reino Unido, quase dobraram durante o pico da
epidemia de covid-19 no país, o que sugere possível ligação en-
tre as duas doenças, o que precisa de mais investigação, disse-
ram cientistas na terça-feira (18).

Embora o estudo se baseie somente em um pequeno número
de casos, ele é o primeiro a relacionar a covid-19 e a diabetes
tipo 1 em crianças, e os médicos devem ficar atentos, disseram
pesquisadores do Imperial College de Londres.

“Nossa análise mostra que, durante o pico da pandemia, o nú-
mero de casos novos de diabetes tipo 1 em crianças teve aumento
anormal em dois dos hospitais que estudamos, na comparação com
anos anteriores”, disse Karen Logan, coautora do estudo.

“Quando investigamos mais, algumas dessas crianças tinham
o novo coronavírus ativo ou já haviam sido expostas ao vírus.”

Logan lembrou que relatos anteriores da China e da Itália
mostraram que crianças estavam sendo diagnosticadas com dia-
betes tipo 1 em hospitais durante a pandemia.

O estudo, publicado no periódico científico Diabetes Care,
analisou dados de 30 crianças de hospitais de Londres diagnosti-
cadas com diabetes tipo 1 durante o primeiro pico da pandemia -
aproximadamente o dobro dos casos vistos no mesmo período
em anos anteriores.

Vinte e uma das crianças tiveram resultados positivos de co-
vid-19 ou passaram por exames de anticorpos para determinar se
haviam sido expostas ao vírus, e cinco foram diagnosticadas com
infecções do novo coronavírus.

A diabetes tipo 1 causa a destruição de células pancreáticas
produtoras de insulina, o que impede o corpo de produzir insuli-
na suficiente para controlar os níveis de açúcar no sangue. A equipe
do Imperial College disse que uma explicação possível é que o
peplômero (proteínas que desempenham a função de mediar a
interação vírus-célula) do novo coronavírus pode atacar células
do pâncreas que produzem insulina.

“É preciso pesquisar mais para determinar se existe um elo
definitivo mas, enquanto isso, esperamos que os clínicos o le-
vem em conta”, disse Logan. (Agência Brasil)

O prazo para formalização
de operações crédito no Progra-
ma Nacional de Apoio às Micro-
empresas e Empresas de Peque-
no Porte (Pronampe) foi pror-
rogado por três meses. Portaria
estabelecendo a nova data de
encerramento foi publicada hoje
no Diário Oficial da União.

O prazo se encerraria na
quarta-feira, (19), mas o gover-
no reconhece que “ainda há de-
manda de crédito por parte das

microempresas e empresas de
pequeno porte para manutenção
de suas atividades econômicas”.

A portaria considera ainda a
autorização concedida pelo
Congresso Nacional ,  por
meio da aprovação do Proje-
to de Lei de Conversão nº 28
de 2020, em fase de sanção,
para que a União efetive apor-
te adicional de R$ 12 bilhões
no Fundo de Garantia de Ope-
rações (FGO) destinados à

concessão de garantias no
âmbito do Pronampe.

Sancionada em maio, a Lei nº
13.999/2020 que criou o Pro-
nampe abriu inicialmente crédi-
to especial no valor de R$ 15,9
bilhões. O objetivo do programa
é garantir recursos para os pe-
quenos negócios e manter em-
pregos durante a pandemia do
novo coronavírus no país.

Pelo texto, aprovado no fim
de abril pelo Congresso, micro

e pequenos empresários pode-
rão pedir empréstimos de va-
lor correspondente a até 30%
de sua receita bruta obtida no
ano de 2019.

Caso a empresa tenha menos
de um ano de funcionamento, o
limite do empréstimo será de até
50% do seu capital social ou até
30% da média de faturamento
mensal apurado desde o início
das atividades, o que for mais
vantajoso. (Agência Brasil)

Compras com cartões aumentam
 3% no primeiro semestre

As compras realizadas com
cartões de crédito, débito e
pré-pagos cresceram 3% no
primeiro semestre do ano, so-
mando R$ 876,4 bilhões em
transações, de acordo com da-
dos divulgados na quarta-feira,
(19) pela Associação Brasilei-
ra de Cartões de Crédito e Ser-
viços (Abecs). Ao longo do
semestre os brasileiros movi-
mentaram R$ 540,4 bilhões
(+0,8%) com cartões de cré-
dito, R$ 323,2 bilhões (+5,7%)
com cartões de débito e R$
14,7bilhões (+68,4%) com car-
tões pré-pagos, totalizando 10,5
bilhões de transações.

“No primeiro semestre já
houve algum impacto no uso das
maquininhas da poupança social
digital, o auxílio emergencial
aprovado pelo governo federal.
Foi um aporte na ordem de um
pouco mais de R$ 4 bilhões, que

se for acrescido aos números do
semestre teríamos um cresci-
mento de 3,5% e no débito um
crescimento de 6,3%. Tiramos
o auxílio do volume total por-
que entendemos que é um va-
lor atípico e só vai acontecer
este ano e não gostaríamos de
ter esse efeito nas análises se-
guintes”, explicou o o diretor-
executivo da Abecs, Ricardo de
Barros Vieira.

Segundo os dados da Abecs,
as compras não presenciais,
principalmente pela internet,
somaram R$ 173,5 bilhões, o
que corresponde a um cresci-
mento de 18,4% na comparação
com o mesmo período do ano
passado. No fim de junho, as
compras remotas responderam
por 35,5%de todo o volume tran-
sacionado com cartão de crédi-
to. “Esse movimento é reflexo
da mudança de hábito do consu-

midor e também dos setores de
comércio e serviços, que preci-
saram se reinventar neste perío-
do de quarentena”, disse Vieira.

Os pagamentos por aproxi-
mação (aqueles em que não há
contato físico com a máquina de
cartão) cresceram 330% no 1°
semestre, chegando aos R$
8,3bilhões. O uso da função dé-
bito nessa modalidade foi o que
mais cresceu, com alta de
792%. Além disso, subiu para
18% o número de pessoas que
realizam pagamentos com essa
tecnologia, três vezes mais do
que em junho de 2019. A expe-
riência foi considerada positiva
para 84% dos usuários, que des-
tacaram entre outras coisas o
benefício da prevenção ao con-
tágio do novo coronavírus.

A pesquisa da Abecs indicou
que o maior impacto do uso dos
cartões foi no segundo trimes-

tre do ano, com o volume tran-
sacionado caindo -7,7% e so-
mando R$ 400,7 bilhões. Esse
resultado foi responsável pela
primeira queda de redução das
transações com cartões em um
trimestre. A maior redução foi
no uso do cartão de crédito (-
11,9%). O cartão de débito caiu
2,3% e o pré-pago cresceu
59,6%. “Se os valores do auxí-
lio emergencial fossem incor-
porados aqui ao invés de uma
queda nos teríamos queda de
6,8% e o débito teríamos até um
aumento do volume de 0,3%”.

Os gastos de brasileiros no
exterior caíram 40% e as com-
pras realizadas por estrangeiros
no Brasil tiveram redução de
30,1%. “O impacto da pandemia
no setor de viagens é visível com
esses números. É uma redução
extremamente significativa”,
afirmou. (Agência Brasil)

Crédito com resultado do FGTS de
2019 pode ser verificado em extrato

A Caixa concluiu na terça-
feira (18), com duas semanas de
antecedência, o depósito do re-
sultado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) do ano
de 2019, no montante de R$ 7,5
bilhões. Cerca de 167 milhões
de contas do FGTS que tinham

saldo em 31 de dezembro de
2019 receberam o crédito, que
foi distribuído de forma propor-
cional ao saldo dessas contas
naquela data. Inicialmente, o pra-
zo para conclusão dos créditos
era o dia 31 de agosto de 2020.

A partir de quarta-feira, os valo-

res creditados nas contas do FGTS
já podem ser verificados no ex-
trato da conta do fundo. Os sa-
ques poderão ser feitos pelos
trabalhadores nas situações pre-
vistas na Lei 8.036/90, como nos
casos de demissão sem justa
causa, saque aniversário, apo-

sentadoria e outros.
Canais de informação
Os trabalhadores podem

consultar o valor do crédito em
seu extrato, disponível no apli-
cativo FGTS, no site
fgts.caixa.gov.br e no Internet
Banking Caixa. (Agência Brasil)

Confiança do empresário do
comércio cresce 11,5% em agosto

A confiança do empresário
do comércio cresceu 11,5% em
agosto e alcançou 78,2 pontos, na
comparação com o mês anterior.
É a segunda taxa mensal positiva
consecutiva e a maior da série his-
tórica do Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec).
Os avanços nos três subíndices do
indicador, medido pela Confedera-
ção Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo (CNC)
favoreceram o resultado.

De acordo com a CNC, ape-
sar de permanecer na zona de
avaliação pessimista, que é abai-
xo dos 100 pontos, a alta men-
sal foi a maior desde o início da
realização da pesquisa, em abril
de 2011. No comparativo anual,
no entanto houve queda de 32%.

Para o presidente da CNC,
José Roberto Tadros, a retoma-
da econômica do país se dá de
forma gradual, porque a redução
em praticamente todos os seg-
mentos foi bastante intensa du-
rante a pandemia do novo coro-
navírus (covid-19). Na visão
dele, os indicadores de ativida-
de dos principais setores da eco-
nomia têm mostrado que o fun-
do do poço da crise foi em abril.

Tadros destacou a influência

do comércio eletrônico no se-
tor como resposta à pandemia.
Ele defendeu a necessidade da
reabertura gradativa do comércio
não essencial. “Apesar das restri-
ções que a covid-19 ainda impõe
para as vendas físicas, o varejo
tem viabilizado parte do fatura-
mento pelo comércio eletrônico
e outros canais digitais”, disse.

Entre os três subíndices do
Icec que apresentaram alta em
agosto, o destaque foi para o que
avalia as expectativas para o cur-
to prazo. A elevação ficou em
17,8%, se comparado a julho.
Isso, para a CNC, revela o oti-
mismo dos comerciantes para
os próximos meses em relação
à economia e ao desempenho
tanto do comércio como da pró-
pria empresa. Com esse cresci-
mento, o item chegou a 127,1
pontos e se consolidou como o
de maior nível entre os princi-
pais indicadores da pesquisa.

A avaliação dos comercian-
tes com relação ao desempenho
da economia nos próximos me-
ses subiu 19,3%, o segundo au-
mento consecutivo, e alcançou
116,5 pontos. Com isso voltou
à zona de avaliação otimista.

Para a economista da CNC

responsável pela pesquisa, Izis
Ferreira, isso reflete a sensação
dos empresários para os próxi-
mos meses. “Cresceu a propor-
ção de empresários que esperam
melhora do nível de atividade
econômica nos meses a frente:
64,7% em agosto, contra 50,8%,
em julho. Por outro lado, as ava-
liações correntes da economia
estão em nível ainda muito bai-
xo, a 85 pontos do nível pré pan-
demia”, observou.

O indicador que mede a sa-
t isfação dos comerciantes
com as condições atuais teve
alta de 5,9%, o primeiro em
cinco meses, após acumular
quedas intensas em abri l ,
maio, junho e julho. O item
atingiu 36,9 pontos, o que re-
presenta 58,2% atrás da pontuação
registrada em agosto de 2019.

O índice que avalia as inten-
ções de investimento cresceu
4,3%, a primeira alta desde abril
e chegou a 70,5 pontos. Entre os
indicadores de investimento, a
intenção de contratação de fun-
cionários registrou crescimen-
to recorde de 13,9% em agosto,
chegando a 77,9 pontos, apesar
de estar 48 pontos abaixo do ní-
vel pré-pandemia.

Izis Ferreira informou que
pela primeira vez, desde dezem-
bro de 2019, aumentou a propor-
ção de empresários do comér-
cio que relataram intenção de
ampliar o quadro de funcionári-
os, que saiu de 25,1% em julho
para 33,2% em agosto. De acor-
do com a economista, esse mo-
vimento é influenciado pela re-
abertura gradual e expectativas
de melhor desempenho do setor
no último quadrimestre.

“O último trimestre do ano
concentra a principal data para o
comércio, com aumento sazonal
das vendas entre novembro e
dezembro, o que motiva a con-
tratação de funcionários, mesmo
os temporários”, apontou.

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio é o
indicador mensal antecedente,
pesquisado entre os tomadores
de decisão das empresas do va-
rejo. A intenção é verificar as
tendências das ações do setor do
ponto de vista do empresário.
Aproximadamente 6 mil empre-
sas em todas as capitais do país
compõem a amostra, e os índi-
ces apresentam dispersões que
variam de zero a 200 pontos.
(Agência Brasil)

Caixa paga auxílio emergencial
para 5,9 milhões de beneficiários

A Caixa credita na quarta-fei-
ra, (19) auxílio emergencial para
cerca de 5,9 milhões de benefi-
ciários. São 3,9 milhões de pes-
soas nascidas em outubro que já
tinham a programação de rece-
ber nesta data. Mais 96 mil são
novos beneficiários ou pessoas
que tiveram o cadastro reavalia-
do pelo governo. Há ainda o pa-
gamento para 1,9 milhão de be-
neficiários do Bolsa Família.

O auxílio, com parcelas de
R$ 600 (R$ 1,2 mil para mães

solteiras), foi criado para redu-
zir os efeitos da crise econômi-
ca causada pela pandemia da co-
vid-19. Até o dia 18 de agosto, a
Caixa pagou R$ 161 bilhões para
66,4 milhões de beneficiários.
Foram R$ 73,1 bilhões a 36,7
milhões de trabalhadores infor-
mais, que se cadastraram pelo
aplicativo ou pelo site do auxí-
lio emergencial. Os 19,2 mi-
lhões de beneficiários do Bolsa
Família receberam R$ 62,2 bi-
lhões, e 10,5 milhões de inscri-

tos no Cadastro Único de Pro-
gramas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) receberam R$
25,7 bilhões.

A Caixa tem disponibilizado
o auxílio para aqueles que estão
no CadÚnico ou se cadastraram
pelo site ou aplicativo em uma
poupança digital. Essa poupança
é acessível pelo aplicativo Cai-
xa Tem, por meio do qual é pos-
sível fazer compras online em
estabelecimentos autorizados e
pagar boletos.

O saque em dinheiro do be-
nefício, em uma agência do ban-
co, é autorizado posteriormen-
te, conforme calendário defini-
do pelo governo, considerando
o mês de nascimento do benefi-
ciário. As transferências para
outros bancos ou para contas na
própria Caixa seguem o mesmo
calendário de saque. Nesse caso,
os recursos são transferidos au-
tomaticamente para as contas in-
dicadas pelo beneficiário.
(Agência Brasil_



QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2020Página 4 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

��������	��
������������������
��������	
�����
����������������������������
�	

��������������������������������������������������������������������������� ! !
"�������#$������
�
��� ��� ������� ����� ��� �!��%�������$� "�#�! ��������&���#$� $ �%�&����������$�����������
'��������� ��&#�'���(���	�'�����(���%����(����#)� ���)��������*����+�&����$�,�-�*��+��#,������,-���,�,���!���
��-%�&� ��&����%.+! ��������!/-+ �����&���&#�������0, &#���#��-�������&� 12��3��-�*��,�,���!�,# ! 4��)���&�-���-%�����
� �!�.��������	��
��������������������/�/�����������0���5,&� �&��)�&����0, &#���&����1�3�����
��6��7��7��5���
��&�
� ��������8�0�#��$����&����%.+! ��������!/-+ �'� -�*��,�,���!�#��)�%��4������,��19�� &��#��- &���'�1-�:���% #�!���� �!
���#������%�������,�,���!����)����;�	�������������<�����&#��- !�2������%�������!�-+ �&��=��������%�&��&#���&��#����#����
�;����	����'�2-�:��+>�#����� �!�������# ? ������������-�����&?�!? ����%�!���,�,���!���9�����-��-������-�#� 4����-���49�
����%��?�19������+��#,�������,�,���!�&����%.+! ��������!/-+ �������#��
@������#�#,#��(�� �!��A�����!#��������%�������? 0����
��-�����19����&�#�&#�������#�#,#��(�� �!���&��! ������,��-�*�&�-��19��������0, &#�����%����&#�&#���%�������,�,���!������
��	��
��������������������/�/�����������$��-�(����3�������%����)���������- � ! ����&��� ��������8�0�#)�$���
%��#����������B�,!��������&# �������!�-+ �&���@�������������C%�� ���&��� ��������8�0�#)�$���&��� ������
�
��
��%���
��,%������0�������%����&#�&#�� !�0�!�����,�,���!'���%�/����/�	���4����������&�����- � ! ����&��� ���������,&� �D�(��
%��#��������%����%��#��&E��F	��	���C%�� ���&��� ��������(9����,!��(���&��� �������
��7��%������,%������0�������%���
��&#�&#��!�0�!��,%!�&#������,�,���!���-+�����-�%�������%���3��-���%����&#������,�,���!��-�#����# %�����&�0G� ����#��&���
12������&#��#�����#,�12���>,� � � ����C#��>,� � � ������- & �#��# ?�����-�5���������� �& �#����#���� �����+�-���-���-�5������
H,�!H,����,#�� �����>,� � �!�����- & �#��# ?���%���&���&�-������%����&#�&#�����-�%���������%�� � ����0�&B� �����H,�&���5��
������'��-���!�+�����������������!,12�������#��- &������� ��#� 4�������*���-+!� ���I��� �����*� �& �#��'��-����! 4�������!��
+����#����# %������#�������&#��#������-�H,�!H,���! - #�����?�!�������H,�&# ����H,��#�&��-�%����+>�#�������! 4�19�������# ? ���
������� � ������,�,���!'��-�(,+-�#���J���+ #��0�-������! 4�������������-�H,�!H,���%��������-���49�����H,��#2������� �&��
����%�!���,�,���!'��-���&#��#�������- # ��5,&� �&)� �������,�,���!���,>����� 0&�12�����>�-���!�� �&�����J���# ? ����������,�
�,���!�� -�(���5������6�����������	�6��������!�-+ �&���%��#���������B�,!��������&# �������!�-+ �&���@����

���������
��-����#9��%��A��� �&�!���!�-+ �&��&E�����	�"����- � ! ����&��� ��������8�0�#)�$����%������,%��������0�������%����&#�&#�
A����!�����,�,���!��%�!��%��D����������<#�K�=��&������&#�������%��# ������ �������0 �#�������,�,���!��,���-�:,#��0�������$ ��#����
�����-%�&� ��%��������%�������! 4���#��������# %�������# ? ��������A��-���#�����������,-�&#���%� ?�������%.+! �����&�����
�)� ���%��������&�# #, 19������,�,���!��,�&-�*%��?��������&��! ��19�������#�#,#��(�� �!������-%�&� ��H,��%�������? 0����
��-�����0, &#������19�3�.�����/�������������������	��
�������������������7���+8�/��"7�)�������#9�����9�:�;�7
����������%�������)/���#��������<$�*���-%�&� ����&�- &�������������	��
�����������������������0�����%�!��%���
��&#����#�#,#��(�� �!����%�!���� �%�� 12���!�0� ���%! �)?� �������� <$�*���-%�&� ��#�-��������5����>,�D� ���&��� ��������(9�
��,!�����#�������(9����,!���&��*?�& ���*&0B! ����&@�
�����
@��&�������&>,&#��

����&��!�19���������

��
����=�>$���� �&�
#����! +���19�����*���-+!� ��I���!������-%�&� ���%����)��+� ���-�&#������&�������A�! � ������%����&#�12����-�H,�!H,���!����
! ��������%�D���,�����C#�� �����+���?��������5��-�! ������!�0� ���= >$�*���-%�&� ��%���, ��,�,���!�&����!!��8���L���������
��0��!�&����!������M -�������,����-���-��-���+>�#����� �!����-�#� 4����-�����% #�!����#����������;����������<� &���- !
��� �=����0 �#�����%���&#�����,&#����-��� �!������#�������(9����,!����+����������7��������� &��� #��&������������+�&@
	
�����
�����������=1>$�*���-%�&� ��%���, ��,�,���!�&��*?�& ������,N���
	�7
�O�(�&��0&�� ����� 5D� ��*,�#� ������� ���
P, #�����H,��������-���-��-���+>�#����� �!����-�#� 4����-�����% #�!����#����������;��	���	��<��#��- !����� ���&#����
#� &#�� �� � #�� ��� �� �� �����&#�� ��&#�?��=�� ������%�&��&#�� �� Q($� 
�������� <�� �� - !� �G!����=�� &�� ��#�19�� �"*R� ��� � �
�	��	�
��������;�����7�����0 �#�����%���&#�����,&#����-��� �!������#�������(9����,!����+����������7��	
�		��� &��� #�
&������������+�&@�	
�����
����������=2>$�*���-%�&� ��%���, ��,�,���!�&������
��6��7��7��5���
��&��� ��������8�0�#�
$����&����%.+! ��������!/-+ �����-���-��-���+>�#����� �!����-�#� 4����-�����% #�!����#����������;��;����	�����<�(�#�&�
#����H,�#���- !���H,�#����&#����������&#����� ��=��������%�&��&#����;�	�������������<�����&#��- !�2������%�������!�-+ ��
&��=�������1<$�*���-%�&� ��#�-�%����+>�#�����C���D� ��������0, &#����# ? �����3��=��C��,19��<� &0,!��-�&#���,���&���� ���
���,#�����-%�����=�%�����- & �#��19����-%�� #�����,��,+�-%�� #��������+���������&�#�,19��� ? !����&��-�&#�������&�0�-�
%����%��# �,!������G�09���%.+! ������������&�- �#��- �#�'�+=�#����%!�&�0�-�����&�0�-���%�? -�&#�19�'��=���-�! 19�����&����
?�19������5��-�'��=��!�+���19�����%��>�#�������-� �����? 1�������&0�&��� ���H,����>�������-%�#K&� �����#� +, 19�������,�
#B�& ���'��=���-%�����?�&������-�#�� � ��%������&�#�,19�'�5=�%��H, �����C#��19������-��� �! 4�19�����- &B� �����%���,#��
%�#��!D5������ &�!, &����+�����A�&�'�0=��C��,19�����#.&� �����+�����,+#���S&�����-�0���!'��=���&�#�,19��������&#�-�&#����
��,#������!���,#����0����,#������+������&0K&����'� =��%���19�����C%!���19��������? 1���%.+! ������+���5��-�������&����2���
�,+��&����2����,�%� ?�# 4�12����,�%����� �����-����������.+! ��'�>=��#,�19���#�&#��&��8��� !��H,�&#���-�H,�!H,���%�D�����
#��&0� ����� ��#�-�&#���,�%���-� ������,�,��� ����,+� � )� ������#�+�!�� -�&#�����-���� ��������-�%�������5D� �����,�>,�D� �
���������&�# #, 19�������&�G�� ����,�� - !����'�T=�?��� 19�����!�#�'���-�19��� &� &���19�����! C�'����=�A����! 4�19���0���&� �-�&�
#����,%��? �9�������-%�&��-�&#��#B�& �������-%���&� -�&#�������&0�&��� ��������2<$�*���-%�&� ��#�-�%��4������,��19�
 &��#��- &����� ��+8�/�� ""7� ��+����� �� ��*��� 7� ����� ?<$� :� ��% #�!� ��� �!�� #�#�!-�&#�� �,+��� #�� ��  &#�0��! 4����� B� ��� �;

��
�	�	����<? &#��- !�2�����,4�&#�������4���� ��- !���� ���&#�������#�&#������#����� �=��� ? � �����-�
��
�	�	�<? &#�
- !�2�����,4�&#�������4���� ��- !���� ���&#�������#�&#������#�=��12����#�������� &)� ����&�- &�# ?����&��?�!���&�- &�!�����;
�����<,-����!=������,-���=�@���$�������19����� &)� ����&5���������,�# #,!����� �� #����,-�?�#��&�����! +���12������*���-�
+!� ��I���!����+8�/��"""7������������������7������A<$�*�*���-+!� ��I���!�#�-�#��������%�������H,��!����9����&5�� ����%��
!� �%������� � �����&�0G� �����!�# ?�������+>�#�������-%�&� ����#�-����������!,12���H,��>,!0�����&?�& �&#���J��,����5�����
����&?�!? -�&#���U���&?������� &�#�!������%��� � ���%���H,�!H,���$ ��#����H,������!�����(����#)� ����&��%�&��&#�-�&#�����
5��-�! ������%��? �#����-�!� �H,�&#��J�%,+! ��19�������&.&� ��������&?���19������)���&� ���������0,!�����*���-+!� ��I���!
H,����-%�������-�#���������� �& �#����&���#��-���������)0��5���E������#���
�����M� �	����	��������<$�*�*���-+!� ��I���!
:�� &)� �� ���! 4����� ��&#��� ���� H,�#��� %� -� ���� -����� ��0, &#��� ��� �&�����-�&#�� ��� �C���D� �� ��� �!� �� �� �C#����� &)� �
��-%���H,��&�����)� ���=�@���$�"����������! +���12������*���-+!� ��I���!��9��#�-�����%�!��?�#��5�?��)?�!������ �& �#��
��%����&#�&�����-� �� �������% #�!���� �!����+8�/��"B�7������������#�7������C<$�*�*�- & �#��19�������-%�&� ����-%�#���
,-��$ ��#�� ����-%��#��%����&��-D& -����
�<�� �=����&��-)C -������<� &��=�-�-+�������&���,-���!���$ ��#������� ��&#���,-
$ ��#���*�- & �#��# ?����������-� ��$ ��#�������-��,���-���� 0&�19����%��DA�������&���#�����%�������&�#,�� ������ ��&#��
&����D����� �& �#����,�&9����!� #���%�!��*���-+!� ��I���!�%����-�&��#��������<#�K�=��&����%���&����������!� #��������# #,D���
��H,�!H,���#�-%���=�>$���-%�#��%��5���&� �!-�&#�����$ ��#������� ��&#��0�� ��#�����������,&#��������- & �#��19��0���!���
��-%�&� ��� �� ��� $ ��#��� *�- & �#��# ?��� 0�� �� �H,�!��� ��5���&#��� J� ��- & �#��19�� ��&#)+ !�� A����!�� A�&�&�� ���� +�-� ��-�� �
%��#������C%�� �&#���0��� ���= >$�:��$ ��#�������?�-�%��-�&������-���,�����0����#B��� &?��# �,������&�?���$ ��#������=1>$
���� %G#��������,�K&� �����H,�!H,���$ ��#���%���%��D�����,%�� �����	��<�����&#�=�� �����,#���$ ��#�����?��)���&?�������*��
��-+!� ��I���!�%�����!�0������,+�# #,#�����$ ��#����,��&#���H,����-%!�#��)���%��4�����-�&��#�������5�� ���$ ��#����,��&#��
����D<$�*�$ ��#�� ����+���?������� �%��#��&���%��)0��5����� -� �����(�C#�� &5����������-� ��&��-�����#�#,#)� ����#��)��-%!��
%������������- & �#��19������%����&#�19�������-%�&� ����-��,D4����5������!����# ?���,�%��� ?�-�&#���%���&#��#���� �����-
0���!���#�������H,� �H,�����%��# 12������,#�� ������5����� �����#��,� ����-,& � %� ������ &�&���#�����������,-�&#���H,��
 &� ? �,�!-�&#��� -%��#�-��-��+� 0�12���%��������-%�&� ���=�>$�"������H,�!H,����#�������- & �#��19������%����&#�19����
��-%�&� �����)�%��# ������ ��!���-�&#���%�!��$ ��#������� ��&#�����,�%�!��$ ��#���*�- & �#��# ?������%� #��������%,#����#�
*�# 0��7@�����-� ��%��)0��5����+� C���= >$�(9��&�����)� ��������� &�#,������-���&>,&#������$ ��#������� ��&#�������$ ��#��
*�- & �#��# ?��%������-�&�-�������-%�&� �����&#�� ���-%�B�# -���>,&#���� &�# #, 12���A�&�&�� �����,���%��# �,!��������H, � �
+�&�� -G?� �����&�# #, ��%�&����-����&# !��,� &�,�#� �!���- # ��&�#���%��- ��G� ������� #���!�#��������S-+ �����#�&� ������+� 0��
#�� ������%��? �#��&��#��%��)0��5����H,� �H,���#D#,!��������B� #�����A�&���+�-���-��%����&�-��������&�# #, ��%���,��������V��
&�0�# �W��=1>$�:�����,-�&#������#���H,�� -%��#�-��-�H,�!H,���5��-������! �&�19���,��&���19�������# ?��������-%�&� ��
��%�� �!-�&#��%��# � %�12������ �#)� ����  &?��# -�&#����  -G?� ����� �� #�����+���  -G?� �����-�&#��%����9������%��# �����
%�!���$ ��#��������%��? �-�&#���,#�� 4�����%�!����� �& �#�����#�&#��������-� �� ���+��!,#�������% #�!���� �!��=2>$�*���-%��
&� ��%����)��� &����������%����&#����%���,-�%���,�������������H,��!�0�!-�&#����&�# #,D������-�%���������%��DA�����%�����
%�)# ������#� ���#����=?>$�*������,��12����,#��0������-�&�-�������-%�&� �������9��%�!��$ ��#������� ��&#��� ��!���-�&#��
��#��9��%��4�����?�! �����! - #��������<,-=��&�����-��C��19����H,�!���%����A�&��>,� � � ���H,��#��9��%��4�� &��#��- &������
? 0K&� ����%����9��%��?����,+�#�+�!�� -�&#���=A>$�� ��-�?�����������$ ��#�����������%���,����������&�# #,D�����-�&�-�
�����-%�&� ����,��������&�- &�19����� �!��-�&�0G� �����#��&����������,��A�&�����-��A��&1�����?� ����+�&������,#����0��
��&# ����-�5�?������#���� ������C��#������C%�����-�&#���,#�� 4�����%�!��*���-+!� ��I���!��������!$�:��$ ��#��������9�� &?���
# ����&������%��# ?������0���-�� �&#��#��-�����%����� !�?�����&��M ?������*#���������,& 2������$ ��#�� ���� �%�&������
%���#�19�������,19����������$�:��-�-+�������$ ��#�� ��#��9��� �� #����,-����-,&���19��-�&��!�������A�C����%�!��*���-+!� �
I���!����+8�/��B�7������
�6������7������� $�*���-%�&� ��#��)�,-���&��!���� ���!���-%��#��%�����<#�K�=�-�-+������ 0,�!
&.-��������,%!�&#���H,��5,&� �&��)�&����C���D� ������ � ���-�H,��5��� &�#�!����%�!��*���-+!� ��I���!����%�� ��������� �& ��
#���H,����%����&#�-���-� �� �������% #�!���� �!��������1$�:�-�&��#�������&��!���� ���!��,���)����*���-+!� ��I���!�H,���
 &�#�!����#B���%� -� ���*���-+!� ��I���!�:�� &)� ��H,��������! 4����%G�����!� 19���������2$�:���&��!���� ���!�#��)�����#� +, �
12�����%�������H,��!����9����&5�� ����%���M� ����+8�/��B"�7������8���������7�������?$�:��C���D� ����� �!��� &� � �)���-��
�&��� ? !���+��&0�&�����%��D��������@����>�&� �������������4�-+������������&���A�&�����H,�!����)��!�+��������+�!�&1��%�#� �
-�& �!��������-� ����-�&�#��12���A�&�&�� ����%��? �#����-�!� ��������A$�*��A�-����������C���D� ����� �!�����)�!�?�&#�����
8�!�&1����#� -�& �!������$�-�&�#��12���� &�&�� �����%��? �#���&����# 0���	���� !� �	�����	����&���H,����������,!#����
�%,����������9�� & � �!-�&#�����,4 �������%��>,D4�����,-,!���������%��? �9��%�������-%��#�������&�����%��������&#� +, 19�
(�� �!�(�+�����M,������������$�:�!,����!DH, ���#��)�����0, &#�����# &�19�3�,�-��X�<� &���%�����&#�=�%��������&�# #, 19��������
���?��!�0�!��H,��&9���C�����)����
�X�<? &#��%�����&#�=������% #�!���� �!'��������?��!�0�!�%����)��� C������������&�# #,D���&�
�C���D� ���-�H,����,���!���������� ������-�&#�&#����������?��������% #�!����H,��#��#������#����
��Y��@�����M� �&@�	�����	�
�C�����������X�<#� &#��%�����&#�=������% #�!���� �!'�,�-�
�X�<? &#����� &���%�����&#�=����!,����!DH, �����>,�#����&���#��-�����
��#��
�
����M� �&@�	�����	�����9��� �#� +,D���������� �& �#�����#D#,!������ ? ��&����+� 0�#G� �����,�>,������+�����% #�!�%�G%� ��
�����%����&#,�!�%����)������!#������%����-�&���%�����! +���19������� �& �#�����%����&#�&#���������X�<��-�%�����&#�=���
��% #�!���� �!���,�%����-� ��%�����! +���19������� �& �#���# #,!��������-� �� ���+��!,#�������% #�!���� �!��-����������-+!� �
0���!�H,����! +�������+�����-�#B� �'�,�-�����!���A����)�J�� �%�� 19�����*���-+!� ��H,����� � �)��,�����# &�19���%���&���� &�
�!,� ?���-�&#K�!���-�,-��������&#�����������?��%��? �#���&�����# 0����7�����7����M� �	�����	��������C$�*���-%�&� ��%��
���)�!�?�&#���+�!�&1���-�&�� ���#� -��#�� ���,���-��#�� �������?�&���!,������-�#� ��+�!�&1����%����)���?���� �#� +, 19����
� ? ��&������+���?��������� �%�� 12���!�0� ���������D$�*�$ ��#�� ��%����)����!������ ? ��&���� &#��-�� )� ���J���&#�����M,�
�����*�,-,!������,���������?�����M,������C �#�&#���&��.!# -��+�!�&1��%�#� -�& �!��&,�!����-��#��!��,�!�?�&#����%����%��D�
�����-�&��������+8�/��B""7�E�F/����#�7������ !$�*���-%�&� ���&#���)��-�! H, ��19��&���������%��? �#���&��!�0 �!�19���-
? 0������-%�# &���J�*���-+!� ��I���!���#�+�!�������-�������! H, ��19���&�-������! H, ��&#�����!�0�������&��!���� ���!�H,�
5,&� �&��)�&�����%��D�������+8�/��B"""7�)��+���*����������7������ �$�*���- & �#��19�������-%�&� ����H, ?��)�&������
��� �!����������������� �& �#�����+� 0�&���������,-%� �!��� &#�0��!-�&#��������  $������#��������A�&�����5� #��������� �& �#��
�C%�����-�&#�����!���-�%���������? ����A�&������ �� #��H,��&9������&��&#��-� -%�� ����%���!� ���%�� �!����C�������# ? �����
�-%����� � ���,���&0K&������&�-���&��&�������%�&��H,��?������ &���H,��#�-%���� �-�&#�����������������0���%.+! ������,
�� -��5�! -�&#�������%��?�� ��19���%� #���,��,+��&�����&�,��9���%��,!�#���,���&#��������&�- ��%�%,!������&#������ �#�-��A��
&�&�� ���&�� �&�!����&#������&��-��������5���������&����K&� �����&#��������!�12��������&�,-�����5B�%.+! ����,���%��%� ����
��������� 1$�:�%����&#����#�#,#��(�� �!���0�����%�!���� �%�� 12������M� �	������������
�	�����,����!#���12���%��#�� �����W
�����������$������-� ���*� �& �#��3�������*&#/& ��8�##����M, ������ ��8�##��������� 0��8�##���� ���� &#�������������
'�����7����� ��&#���(���	�'�����(���%���7(����#)� ����Q��(��&E���7�
�7�
�����-�������
�
����������7�	�	�7���

1. Data, Hora, Local: 06.07.2020, às 10 hs, na sede social, Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade das Debêntures. 
Mesa: Presidente: Debora Abud Inacio; Secretário: Ricardo Lucas Dara da Silva. Deliberações 
Aprovadas: (i) Autorizar a constituição de fi ança pela Emissora e pelo Ivo Vel Kos, bem como da 
coobrigação pela Cibrasec na emissão dos CRI Cibrasec 309, de forma que a fi ança prestada pela 
Emissora e a coobrigação assumida pela Cibrasec nos CRI Cibrasec 309 não resultará na carac-
terização do Evento de Vencimento Antecipado Automático previsto no item (xx) da Cláusula 5.1.1 
da Escritura de Emissão; (ii) Autorizar a dispensa da incidência de Prêmio à realização de Amor-
tizações Extraordinárias Facultativas a serem realizadas até o dia 31.07.2020 (inclusive), sendo 
certo que o Prêmio voltará a incidir sobre as Amortizações Extraordinárias Facultativas realizadas 
a partir de 1º.08.2020 (inclusive). Com isso, fi ca autorizada a alteração da Escritura de Emissão, 
de forma que seja incluída a seguinte nova cláusula 4.12.5.1: “4.12.5.1 Não haverá incidência de 
Prêmio às Amortizações Extraordinárias Facultativas que sejam realizadas até o dia 31.07.2020 
(inclusive), sendo certo que o Prêmio voltará a incidir sobre as Amortizações Extraordinárias Fa-
cultativas que sejam realizadas a partir de 1º.08.2020 (inclusive).” (iii) Autorizar a realização da 
Reorganização Societária e, consequentemente, fazer constar que a Reorganização Societária, 
bem como a prática de qualquer ato visando sua implementação ou que seja diretamente decor-
rente da Reorganização Societária, não resultará em um Evento de Vencimento Antecipado das 
Debêntures. (iv) Aprovar a alteração dos Índices Financeiros, conforme defi nidos no item (xx) da 
cláusula 5.1.2 da Escritura de Emissão, sem que seja caracterizado um Evento de Vencimento An-
tecipado das Debêntures, e consequentemente aprovar a alteração de referida cláusula da Escri-
tura de Emissão para que passe a viger com a seguinte nova redação: “5.1.2. [...] (xx) não manu-
tenção, pela Emissora, dos seguintes índices fi nanceiros, apurados semestralmente com base 
nos informes trimestrais (“ITR”) ou demonstrações fi nanceiras auditadas e consolidadas da Emis-
sora, conforme o caso, relativos ao trimestre fi ndo em 30 de junho e ao exercício social fi ndo em 
31 de dezembro de cada ano, a serem calculados pela Emissora e acompanhados pelo Agente Fi-
duciário (“Índice Financeiro”), sendo a primeira apuração realizada com base nas demonstrações 
fi nanceiras auditadas e consolidadas relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2019: a) Patri-
mônio Líquido/Dívida Líquida igual ou superior a 0,10x em 31.12.2019; b) Patrimônio Líquido/Dí-
vida Líquida igual ou superior a 0,10x em 30.06.2020; c) Patrimônio Líquido/Dívida Líquida igual 
ou superior a 0,15x em 31.12. 2020; d) Patrimônio Líquido/Dívida Líquida igual ou superior a 0,25x 
em 30.06.2021; e) Patrimônio Líquido/Dívida Líquida igual ou superior a 0,35x em 30.12.2021; f) 
Patrimônio Líquido/Dívida Líquida igual ou superior a 0,50x em 30.06.2022; g) Patrimônio Líqui-
do/Dívida Líquida igual ou superior a 0,65x em 30.12.2022; e h) Patrimônio Líquido/Dívida Líqui-
da igual ou superior a 1,00x a partir de 30.06.2023. Para os fi ns da presente alínea, o termo: a) 
“Patrimônio Líquido” signifi ca o patrimônio líquido da Emissora, o qual corresponderá ao valor re-
sidual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos; e b) “Dívida Líquida” corresponde a so-
matória da rubrica de empréstimos, fi nanciamentos e debêntures no passivo circulante e não cir-
culante, mais a rubrica de operações com derivativos do passivo circulante e não circulante em 
seu balanço patrimonial, bem como qualquer outra rubrica que se refi ra à dívida onerosa da Emis-
sora que venha a ser criada, menos a soma (a) da rubrica de disponibilidades (caixa e equivalen-
tes à caixa) com (b) as aplicações fi nanceiras (circulante e não circulante), com (c) mútuos ou de-
bêntures privadas cuja contratação ou a emissão, conforme o caso, seja autorizada por esta Es-
critura de Emissão, com (d) operações com derivativos do ativo circulante e não circulante em seu 
balanço patrimonial, com base em valores extraídos do ITR ou das demonstrações fi nanceiras au-
ditadas e consolidadas da Emissora disponíveis na data de apuração.” (v) Alteração do período 
de monitoramento da Conta Vinculada, para que deixe de ser semestral e passe a ser mensal, 
bem como aprovar a alteração das cláusulas 3.2, 3.2.1, 3.3., 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3 e inclusão das cláu-
sulas 3.3.2.1 e 3.3.2.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a inclusão de nova cláusula 
4.12.5.2 à Escritura de Emissão, conforme redação abaixo: Contrato de Cessão Fiduciária “3.2. 
Conforme verifi cação a ser realizada pelo Agente Fiduciário, mensalmente, por meio da análise 
dos extratos de movimentação da Conta Vinculada enviados pelo Banco Depositário, referentes 
ao período de 12 meses imediatamente anterior à data da verifi cação, sendo a primeira medição 
realizada no dia 12.07.2020, e as demais no mesmo dia dos meses seguintes, e durante toda a 
vigência deste Contrato (“Verifi cações Mensais”), o valor médio dos recursos que transitarem na 
Conta Vinculada, nos 12 meses imediatamente anteriores à data da verifi cação, deverá ser equi-
valente a, no mínimo R$ 465.000,00 no momento da Verifi cação Mensal, ou, o novo valor mínimo 
apurado nos termos da cláusula 3.3.2.1 abaixo, dos dois o menor (“Valor Mínimo”), até o total 
adimplemento das Obrigações Garantidas. 3.2.1. Não obstante o acima disposto, exclusivamen-
te para fi ns da primeira Verifi cação Mensal a ser realizada no dia 12 de julho de 2020, o valor mé-
dio dos recursos que transitarem pela Conta Vinculada será considerado adotando-se apenas os 
6 meses imediatamente anteriores à esta primeira data de verifi cação. 3.3. Caso, quando de uma 
Verifi cação Mensal, seja constatado: (i) que o Valor Mínimo não foi atingido por 3 (três) meses 
consecutivos, os recursos depositados na Conta Vinculada, incluindo, mas sem limitação, os Re-
cebíveis, deixarão de ser liberados à Conta de Livre Movimentação e passarão a ser retidos na 
Conta Vinculada até a realização do Reestabelecimento do Valor Mínimo (conforme abaixo defi -
nido), sendo certo que o Banco Depositário somente poderá desbloquear os valores retidos na 
Conta Vinculada, nesse caso, após orientação da Cessionária nesse sentido, o que deverá ocor-
rer até o Dia Útil subsequente ao atingimento do Valor Mínimo; e/ou (ii) ocorra inadimplemento 
das Obrigações Garantidas e/ou das Garantias, os recursos depositados na Conta Vinculada, in-
cluindo, mas sem limitação, os Recebíveis, deixarão de ser liberados à Conta de Livre Movimen-
tação e passarão a ser retidos na Conta Vinculada até o adimplemento das Obrigações Garanti-
das inadimplidas, sendo certo que o Banco Depositário somente poderá desbloquear os valores 
retidos na Conta Vinculada, nesse caso, após orientação da Cessionária nesse sentido, o que de-
verá ocorrer até o Dia Útil subsequente ao adimplemento das Obrigações Garantidas inadimpli-
das. 3.3.1. No caso de desenquadramento do Valor Mínimo por 3 meses consecutivos, os recur-
sos depositados na Conta Vinculada a título de Reestabelecimento do Valor Mínimo fi carão reti-
dos na Conta Vinculada até a próxima Verifi cação Mensal, sendo que na Verifi cação Mensal se-
guinte os recursos retidos serão desconsiderados para fi ns da verifi cação do Valor Mínimo. 3.3.2. 
Uma vez comunicadas, pelo Agente Fiduciário, do não atingimento do Valor Mínimo por três me-
ses consecutivos, deverão realizar amortização extraordinária obrigatória do saldo devedor das 
Debêntures, em montante sufi ciente para que o Valor Mínimo seja atendido após o evento de 
amortização (“Reestabelecimento do Valor Mínimo”), respeitado o previsto nos itens 3.3.2.1 e 
3.3.2.2 abaixo. 3.3.2.1. Na hipótese prevista na cláusula 3.3.2 acima, o Agente Fiduciário deverá 
considerar para fi ns de Reestabelecimento do Valor Mínimo, o novo valor mínimo após a realiza-
ção da amortização extraordinária obrigatória pela Emissora, com base na seguinte fórmula: VM 

= SD/12 X (30%), Onde, VM = novo Valor Mínimo que deverá ser apurado; SD = saldo devedor 
atualizado das Debêntures até a data da realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, 
conforme calculado e apurado pelo Agente Fiduciário. 3.3.2.2 Para todos os efeitos, após a rea-
lização da amortização extraordinária obrigatória pela Emissora para fi ns de Reestabelecimento 
do Valor Mínimo, o novo Valor Mínimo apurado nos termos da fórmula prevista na cláusula 3.3.2.1 
acima, será considerado como o novo Valor Mínimo, em substituição ao valor estabelecido na 
cláusula 3.2 acima. 3.3.3. Caso na Verifi cação Mensal seguinte, mesmo após a realização da 
amortização extraordinária obrigatória prevista no item 3.3.2 acima, ainda não seja verifi cado o 
Valor Mínimo, a Cessionária deverá realizar nova amortização extraordinária obrigatória do sal-
do devedor das Debêntures, em montante sufi ciente ao Reestabelecimento do Valor Mínimo ou 
convocar assembleia geral de Debenturistas, conforme procedimentos previstos na Escritura de 
Emissão, para deliberar sobre as medidas que serão tomadas em relação ao desenquadramen-
to, tais como: (i) vencimento antecipado das Obrigações Garantidas; (ii) cessão fi duciária de no-
vos direitos creditórios; e (iii) quaisquer outras medidas não vedadas em lei, neste Contrato ou 
nos demais documentos da Operação. Tal aditamento deverá observar o disposto na cláusula 3.4 
abaixo.” Escritura de Emissão: “4.12.5.2 Não haverá incidência de Prêmio às Amortizações Ex-
traordinárias Obrigatórias realizadas de forma a realizar o Reestabelecimento do Valor Mínimo 
(conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária).”. (vi) Aprovaram a alteração no fl uxo de pa-
gamento das Debêntures, com a exclusão dos pagamentos de amortizações ordinárias previa-
mente estabelecidas para o período compreendido exclusivamente entre julho de 2020 (inclusi-
ve) e fevereiro de 2021 (inclusive), fi cando o próximo pagamento de amortização ordinária previs-
to para março de 2021, conforme datas e percentuais indicados abaixo, aprovando, portanto, nova 
redação à cláusula 4.12.1 da Escritura de Emissão e respectivo Anexo I à Escritura de Emissão: 
“4.12.1. O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 34 parcelas, sendo a primeira par-
cela devida em 20.02.2020 e as demais de acordo com o cronograma estabelecido no Anexo I à 
presente Escritura” (vii) Autorizar a Emissora e outras empresas de seu grupo econômico, com 
garantia fi dejussória prestada por qualquer empresa do grupo econômico, inclusive, mas não li-
mitado ao Sr. Ivo Vel Kos e a Isec Participações Ltda, a contrair novas dívidas e/ou prestar garan-
tias fi dejussórias, inclusive mas não limitado: (i) à operação de “conta garantida” no valor de até 
R$1.000.000,00; (ii) à Operação de Capital de Giro; e (iii) aos Novos Endividamentos, sem a ne-
cessidade de autorização pelos Debenturistas, fi xando o Limite de Endividamento e estabelecen-
do nova hipótese de Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures em caso de contra-
tação de Novos Endividamentos cujo prazo seja superior a 12 meses e cujo montante individual 
captado seja superior a R$ 2.000.000,00, sendo certo que para referidos Novos Endividamentos 
o montante mínimo de 60% dos recursos líquidos captados deverá, obrigatoriamente, ser utiliza-
do para Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, aprovando, portanto, nova reda-
ção às cláusulas 5.1.1, item (xx) e 4.12.2, da Escritura de Emissão, conforme a seguir: “5.1.1 [...] 
(xx) realização pela Emissora ou por qualquer uma das Fiadoras, de qualquer nova emissão em 
mercado de capitais e/ou assunção de quaisquer novas dívidas pela Emissora, exceto por emis-
sões de certifi cados de recebíveis imobiliários e certifi cados de recebíveis do agronegócio no âm-
bito de suas atividades sociais sobre os quais tenha sido instituído patrimônio separado. A Emis-
sora, a Securitizadora Alvo e as Fiadoras estão desde já autorizadas a formalizar (a) qualquer es-
pécie de mútuo entre si (mútuo intercompany), (b) assunção de dívidas ou prestação de garantias 
fi dejussórias no limite global aprovado de endividamento de até R$ 38.000.000,00, sendo certo 
que, quaisquer novas dívidas que representem individualmente valores acima de R$ 2.000.000,00 
e cujo prazo de vencimento seja superior a 12 meses, deverão importar em obrigação da Emisso-
ra em realizar Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures em montante equivalente 
a, no mínimo, 60% do montante líquido captado, hipótese em que não haverá incidência de Prê-
mio ou (c) emissão de debênture privada, cujo único subscritor seja a Emissora ou as Fiadoras, 
para fi ns de pagamento do preço de aquisição das ações da Securitizadora Alvo, das Obrigações 
Garantidas ou de despesas operacionais da Emissora e/ou das Fiadoras; ou (d) emissões de de-
bêntures por sociedades de propósito específi co do mesmo grupo econômico da Emissora, para 
fi ns de securitização fi nanceira; e” “4.12.2. Amortização Extraordinária Obrigatória e Res-
gate Antecipado Total Obrigatório: A Emissora deverá, obrigatoriamente, realizar a amortiza-
ção extraordinária obrigatória das Debêntures, sem a incidência do Prêmio: (i) quando a Emisso-
ra contrair endividamento superior a R$ 2.000.000,00 e cujo prazo de vencimento seja superior a 
12 meses, a Emissora deverá, no prazo de até 10 dias úteis a contar do desembolso dos recur-
sos, notifi car o Agente Fiduciário para fi ns de realização de amortização extraordinária obrigató-
ria das Debêntures em valor equivalente a, no mínimo, 60% do montante líquido captado; ou (ii) 
quando o Valor Mínimo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) não for atingido por 
3 meses consecutivos, a Emissora deverá realizar Amortização Extraordinária Obrigatória para 
fi ns de Reestabelecimento do Valor Mínimo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria) ou (iii) quando do recebimento, pela Emissora, dos recursos oriundos da venda do imóvel sede 
da Securitizadora Alvo (“Imóvel Operacional”), sendo certo, no entanto, que, caso haja recursos 
sufi cientes para tanto, a Emissora deverá, obrigatoriamente, realizar o resgate antecipado total obri-
gatório das Debêntures.” (viii) Aprovar a realização da baixa do gravame objeto do Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Imóvel Operacional, constituído sobre o Imóvel Operacional (conforme defi nido 
na Escritura de Emissão), através de assinatura de Termo de Liberação, para a efetivação de sua 
venda, e consequente pagamento de Amortização Extraordinária Obrigatória na forma prevista na 
cláusula 4.12.2, a ser realizada em até 5 Dias Úteis a contar da data de recebimento dos recursos 
oriundos da venda do Imóvel Operacional, observados os procedimentos da cláusula 4.12.2.2. 6.2. 
Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a praticar todos os atos necessários 
para implementação das deliberações aprovadas nesta Assembleia, inclusive mas não limitado, ao 
Termo de Liberação da Alienação Fiduciária na forma aqui aprovada. As deliberações acima devem 
ser interpretadas restritivamente à Ordem do Dia e, portanto, não devem ser interpretadas como 
novação, precedente ou renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Emissora 
e das Garantidoras, decorrentes de lei e/ou previstos na Escritura de Emissão, sendo a sua aplica-
ção exclusiva e restrita para o aprovado nesta Assembleia. Os Fiadores aqui comparecem e anuem 
com o ora deliberado, ratifi cando a validade, efi cácia e vigência da Fiança prestada nos termos da 
Escritura de Emissão. Os termos em letra maiúscula, que não se encontrem aqui expressamente de-
fi nidos, terão o signifi cado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão ou no Contrato de Cessão 
Fiduciária, conforme aplicável. Ficam ratifi cados todos os demais termos e condições da Escritura 
de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos 
os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali pre-
vistas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.07.2020. JUCESP nº 284.206/20-9 em 03.08.2020. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Data, horário e local: Realizada no dia 14.07.2020, 15hs, na sede social da TVPay Insti-
tuição de Pagamentos Ltda. (“Sociedade”), Alameda Rio Negro, 585, Bloco A, conjunto 13, 
Parte, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP 06454-000. Convocação: Dispensada a convo-
cação tendo em vista a presença da totalidade dos sócios da Sociedade, nos termos da Cláu-
sula Onze, §3º do Contrato Social da Sociedade e do §2º, artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002. 
Presença: (i) Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia, fundo de investimento em participações, inscrito no CNPJ sob o nº 
33.341.944/0001-81, com regulamento registrado no 1º Ofi cial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica de São Paulo, sob nº 003646839, em 01.08.2019, neste ato representado, nos ter-
mos do seu regulamento, por sua administradora IDL Trust Administradora de Recur-
sos Ltda, com sede São Paulo/SP, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, conjunto 1.701, Jar-
dim Paulistano, CEP: 01452-000, CNPJ/MF nº 23.863.529/0001-34, autorizada pela CVM 
para administrar carteira de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 15.170, de 12 
de agosto de 2016, neste ato representada por seu representante legal (“FIP Pagamentos”); 
(ii) Payments Holding S.A., sociedade por ações, CNPJ/MF nº 26.917.126/0001-19, com 
sede Barueri/SP, Alameda Rio Negro nº 585, 3º andar, conjunto 31/32, Bloco B, Alphaville, 
CEP 06454-000, e com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP NIRE 
35.300.504.879, neste ato representada por Alexandre Ferrari, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, RG nº 22.433.830-4 SSP/SP, CPF/MF nº 131.950.318-76, com escritó-
rio Barueri/SP, Alameda Rio Negro nº 585, conjunto 13, Parte, Bloco A, Alphaville, CEP 06454-
000 (“PAYMENTS”). Mesa: Presidente: Alexandre Ferrari, Secretário: Wellington Saffi r. Or-
dem do dia: Examinar, discutir, deliberar e votar as seguintes matérias: (i) a transformação 
da Sociedade em sociedade anônima de capital fechado; (ii) a alteração da denominação so-
cial da Sociedade; (iii) o estatuto social da Sociedade; (iv) a eleição dos diretores da Socie-
dade; e (v) a fi xação da remuneração global dos administradores. Deliberações: Cumpri-
das todas as formalidades previstas em lei e no Contrato Social da Sociedade, a presente As-
sembleia foi regularmente instalada e, após debates e discussões, foram aprovadas, por 
unanimidade, sem ressalvas, emendas, objeções e/ou alterações, a lavratura desta ata na 
forma de sumário, bem como as seguintes matérias: (i) a transformação da Sociedade em 
sociedade anônima de capital fechado, com a consequente transformação das 100.000 quo-
tas, representativas do capital social, em 100.000 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, atribuindo-se 1 ação para cada 1 quo-
ta originalmente detida por cada um dos sócios. (ii) a alteração da denominação social da 
Sociedade para TVPAY Instituição de Pagamentos S.A.; (iii) o Estatuto Social da So-
ciedade, nos termos do Anexo I a esta ata, já contemplando a nova denominação social ora 
debatido e aprovado pelos acionistas. (iv) a eleição dos Srs. (a) Wellington Saffi r, brasi-
leiro, casado, engenheiro agrônomo, RG nº 47.726.627 SSP/SP, CPF/MF nº 319.530.738-32, 
com endereço comercial na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco A, conjunto 13 - Parte, Alpha-
ville Industrial, CEP 06454-000, Barueri/SP, como Diretor Presidente; e (b) Rafael Augus-
to de Sousa, brasileiro, solteiro, graduado em propaganda e marketing, RG nº 27.383.189 
SSP/SP, CPF nº 302.922.528-38, com endereço comercial na Alameda Rio Negro, nº 585, Blo-
co A, conjunto 13 - Parte, Alphaville Industrial, CEP 06454-000, Barueri/SP, como Diretor Vi-
ce-Presidente, mediante a assinatura dos seus respectivos Termos de Posse, contidos no Li-
vro de Registro de Atas, todos com mandato de 3 anos, a contar desta data, estendendo-se 
até a investidura de seus sucessores. Os Diretores ora eleitos aceitam os cargos a eles con-
feridos, declarando, sob as penas da lei, que atendem a todos os requisitos e que não estão 
impedidos de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos termos do 
artigo 147 da Lei nº 6.404/76. (v) a fi xação da verba de até R$ 100.000,00, como remune-
ração anual global dos administradores da Companhia. Encerramento: Nada mais a tra-
tar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os tra-
balhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, a qual lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. Assinaturas: Alexandre Ferrari - Presidente, Wellington Saffi r - Secre-
tário, Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Mul-
tiestratégia, Silvano Gereztel - Diretor, Payments Holding S.A., Alexandre Ferrari. Ad-
vogado: Soraia Dias de Souza - OAB/SP nº: 206.304. JUCESP nº 303.006/20-1 e NIRE 
3530055413-2 em 12.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. 
Artigo 1º. TVPAY Instituição de Pagamentos S.A. é uma sociedade anônima que reger-se-á 
pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco 
A, conjunto 13 - Parte, Alphaville Industrial, CEP 06454-000, podendo, por deliberação da Di-
retoria, criar, transferir e extinguir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de repre-
sentação em qualquer parte do território nacional ou exterior. Artigo 3º. A Companhia tem 
por objeto (i) a emissão de moeda eletrônica; (ii) a gestão de contas de pagamento; (iii) a 
administração dos envios e recebimentos de pagamentos realizados entre os usuários ca-
dastrados ou usuários de outras instituições; (iv) o pagamento ao público e aporte e saque 
de recursos; (v) a emissão de instrumento de pagamento; (vi) o credenciamento para acei-
tação de um instrumento de pagamento; (vii) a integração de meios de pagamento digitais 
a plataformas de comércio eletrônico ou presencial; (viii) as atividades listadas no inciso III 
do Artigo 6º da Lei nº 12.865, de 9.10.2013; e (ix) a participação no capital de outras socie-
dades ou formas associativas, na condição de sócia ou acionista, no Brasil ou no exterior. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital e 
Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. Ca-
pítulo III - Assembleia Geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral, com competência previs-
ta em lei e neste Estatuto, reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses se-
guintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses so-
ciais o exigirem, a fi m de deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei 6.404/76. 
Artigo 8º. A convocação da Assembleia Geral será feita por qualquer membro da Diretoria, 
nos termos da lei, sendo seus trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente da 
Companhia ou, no seu impedimento, por qualquer outro membro da Diretoria da Compa-
nhia, a quem caberá a escolha do secretário da mesa. §1º: Ficam dispensadas as formalida-
des de convocação previstas caput deste artigo quando todos os acionistas comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva reu-
nião. §2º: A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em se-
gunda convocação instalar-se-á com qualquer número. §3º: As matérias sujeitas a delibera-
ção em Assembleia Geral da Companhia deverão ser aprovadas por acionistas titulares de 
ações representantes da maioria do capital social, ressalvadas as hipóteses em que a legis-
lação em vigor e/ou este Estatuto Social estabelecerem quóruns superiores. §4º: Sem prejuí-
zo do disposto no presente Estatuto Social e na legislação em vigor, dependem de aprova-
ção prévia dos acionistas as seguintes matérias: a) a aprovação das contas dos administra-
dores, do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico; b) a alienação, direta ou 
indireta, ou compartilhamento do controle detido pela Companhia em quaisquer controla-
das, ou mesmo a alienação de participação em qualquer controlada (mesmo que parcial) ou 
a alteração no percentual de participação em quaisquer controladas, ainda que tais ações 
sejam decorrentes da renúncia ao direito de preferência na subscrição de novas ações ou 
ações das controladas; c) a outorga de opções de compra ou opções de subscrição de ações; 
d) retenção de lucros e distribuição de dividendos, inclusive de forma desproporcional; e) al-
teração da política de distribuição de lucros ou a distribuição de dividendos ou pagamento 
de juros sobre capital próprio em forma diversa da referida política, assim como a criação ou 
a extinção de qualquer reserva (exceção feita àquela cuja constituição seja obrigatória por 
lei ou disposição estatutária); f) liquidação e dissolução, cessação do estado de liquidação 
incluindo a nomeação ou remoção de liquidantes e a aprovação das contas dos liquidantes; 
g) transformação em outro tipo societário; h) participação em grupo de sociedades, confor-
me defi nido pelos artigos 265 a 277 da Lei das Sociedades por Ações; i) operações de fusão, 
incorporação, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária ou fi nanceira, ou 
consolidação de negócios envolvendo a Companhia; j) contratação de obrigações pela 
Companhia, inclusive por meio de fi nanciamento, empréstimo ou endividamento, e/ou par-
ticipação da Companhia em negócios ou operações envolvendo valores superiores ao pre-
visto no Plano de Negócios (Business Plan) e no Plano Anual de Orçamento e Investimentos, 
em uma operação, ou em conjunto de operações relacionadas ao mesmo objeto, exceto nos 

casos previstos no Plano de Negócios (Business Plan) e/ou no Plano Anual de Orçamento e 
Investimentos; k) declaração de autofalência, pedido de falência, pedido de recuperação ju-
dicial ou extrajudicial; l) solicitação de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários 
para a abertura de capital e qualquer oferta pública ou emissão de valores mobiliários, pri-
mária ou secundária, em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no exterior; assim 
como eventual fechamento do capital ou qualquer oferta pública de aquisição de ações 
(após eventual transformação da Companhia); m) aumento e/ou redução do capital; n) res-
gate, amortização, desdobramento, grupamento ou cancelamento de ações; o) quaisquer 
outras alterações e/ou reforma do Estatuto Social; p) a eleição ou destituição dos Diretores; 
q) a criação de comitês e eleição de seus membros; r) a indicação de outros membros para 
a administração; s) fi xação ou alteração de quaisquer remunerações, bônus, benefícios e/ou 
participações nos lucros a serem pagos aos administradores ou aos membros de comitês, 
assim como outorga de opção de compra de ações; t) adoção, aprovação e/ou modifi cação 
do Plano de Negócios (Business Plan) e do Plano Anual de Orçamento e Investimentos da 
Companhia; u) a realização de qualquer operação, ou a prática de qualquer atividade estra-
nha ao objeto social; v) deliberar sobre a aquisição, a alienação ou a cessão de uso, a título 
gratuito ou oneroso, qualquer ativo, propriedades, direitos, participações societárias, em 
qualquer caso desde que não previsto no Plano Anual de Orçamento e Investimentos; w) 
deliberar sobre a constituição de ônus ou gravames sobre qualquer ativo, propriedades, di-
reitos, participações societárias da Companhia (exceto investimentos decorrentes de incen-
tivos fi scais), ou mesmo sobre a realização de quaisquer operações que resultem em quais-
quer ônus ou gravames em qualquer ativo / propriedade da Companhia, em qualquer caso 
desde que não previsto no Plano Anual de Orçamento e Investimentos; x) a concessão de 
avais, fi anças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, que não entre a 
Companhia e/ou suas afi liadas, independentemente do valor; y) escolher e destituir os au-
ditores independentes; z) decidir sobre a aquisição, alienação, licenciamento ou concessão 
de marcas, patentes, logotipos, informações técnicas e segredos industriais; aa) autorizar a 
aquisição de ações de sua própria emissão para cancelamento ou para manutenção em te-
souraria, observadas os dispositivos legais aplicáveis; bb) deliberar sobre a alienação ou o 
cancelamento das ações da própria Companhia que, por qualquer motivo, permanecerem 
em tesouraria; cc) deliberar sobre contratos de locação, sem garantias reais, caso não pre-
visto no Plano Anual de Orçamento e Investimentos, ou em valor superior ao lá previsto; dd) 
deliberar sobre contratos de leasing, sem garantias reais, caso não previsto no Plano Anual 
de Orçamento e Investimentos, ou em valor superior ao lá previsto; ee) deliberar sobre a ad-
missão de novos acionistas; ff) deliberar sobre a exclusão de acionistas; e gg) alteração do 
objeto social. Artigo 9º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os 
votos em branco. Capítulo IV - Administração. Artigo 10º. A Companhia será adminis-
trada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. Parágrafo Único: Os adminis-
tradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição e permanecerão em seus cargos 
até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo 11º. A Diretoria será composta 
de, no mínimo, 2 e, no máximo, 3 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vi-
ce-Presidente e um terceiro diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, todos re-
sidentes no País, eleitos para um mandato de 3 anos, podendo ser reeleitos, sendo o man-
dato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os Di-
retores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. §1º: O exercício do cargo de Dire-
tor independe da prestação de caução. §2º: Em caso de vacância de cargo de diretor, serão 
observadas as seguintes regras: I. se com a vacância de cargo de Diretores, o número de 
membros da Diretoria se reduzir a menos de 2 Diretores, será imediatamente convocada 
uma Assembleia Geral para a eleição do(s) substituto(s), que exercerá(ão) o mandato pelo 
tempo que faltar para completar o do(s) substituído(s); e II. nos demais casos, a Diretoria 
funcionará com os Diretores remanescentes até a próxima Assembleia Geral. Artigo 12º. 
Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores, sempre atuando em 
conjunto, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, bem 
como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de administração 
e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. Artigo 13º. 
Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que implique em res-
ponsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes peran-
te ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 Diretores; (ii) por um Diretor e pelo pro-
curador constituído na forma prevista neste Estatuto; ou (iii) por um procurador, agindo iso-
ladamente, desde que munido de procuração com poderes específi cos e prazo de validade 
determinado, com exceção das procurações ad judicia, as quais podem possuir prazo inde-
terminado. Artigo 14º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia 
por 2 Diretores, conjuntamente. § Único: As procurações deverão sempre especifi car os po-
deres conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fi ns judiciais, terão prazo de va-
lidade limitado a 1 ano. Artigo 15º. É expressamente vedada à Diretoria a prática, em 
nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao obje-
to social. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 16º. A Companhia terá um Conselho Fis-
cal que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, na 
forma da lei. Parágrafo Único: As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria 
de votos. Artigo 17º. O Conselho Fiscal quando em funcionamento será composto de no 
mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual número de suplentes, eleitos pela Assem-
bleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o mínimo legal. Artigo 18º. Os mem-
bros do Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, residentes no País, que atendam 
aos requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competência nela disciplinada. Ca-
pítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro. 
Artigo 19º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, podendo ser levantados balanços em qualquer ocasião, quando for de interes-
se dos acionistas ou quando exigido por este Estatuto Social. Artigo 20º. Ao fi m de cada 
exercício social a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, ob-
servadas as normas então vigentes. Artigo 21º. Do resultado do exercício, após a dedução 
dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, 
será retida parcela destinada à participação dos administradores no lucro de acordo com o 
plano aprovado pela Assembleia Geral, se houver, observados os limites defi nidos em lei, e 
cujo pagamento fi cará condicionado à efetiva atribuição aos acionistas do dividendo obri-
gatório estipulado neste estatuto. § Único: O lucro líquido terá a seguinte destinação: 
5% para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital social; do 
saldo remanescente, 25% serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. 
Artigo 22º. A Assembleia Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado no 
balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de balanços em períodos menores, 
atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1º da Lei nº 6.404/76, ou ainda, decla-
rar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os li-
mites legais. Artigo 23º. Prescreve em 3 anos a ação para haver dividendos, contados da 
data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquida-
ção e Transformação. Artigo 24. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual 
designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. Artigo 
25º. A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria 
absoluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo VIII - Arbitragem. Artigo 26º. As 
divergências entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas controladores e os 
acionistas minoritários que não possam ser solucionadas amigavelmente pelos acionistas 
dentro de um prazo improrrogável de 15 dias, serão dirimidas por arbitragem de acordo 
com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, ser-
vindo este Artigo como cláusula compromissória para efeito do que dispõe o § 1º do Arti-
go 4 da Lei 9.307/96. A administração e o correto desenvolvimento do procedimento ar-
bitral, da mesma forma, caberá ao Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Bra-
sil-Canadá. Artigo 27º. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, com 
base na legislação aplicável à espécie. Alexandre Ferrari - Presidente, Wellington Saffi r - 
Secretário. Acionistas: Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Par-
ticipações Multiestratégia, Silvano Gereztel - Diretor, Payments Holding S.A., 
Alexandre Ferrari. Advogado: Soraia Dias de Souza - OAB/SP nº: 206.304.

TVPAY Instituição de Pagamentos Ltda. - CNPJ/MF nº 35.210.436/0001-90 - NIRE 35231721071
Ata de Assembleia Geral de Transformação da TVPAY Instituição de Pagamentos Ltda. em Sociedade Anônima sob

a Denominação de TVPAY Instituição de Pagamentos S.A. de 14.07.2020

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1075499-13.2013.8.26.0100 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZSABER a(o) 
João Demenchuc e Christina Demenchuc, Eder Antonio 
Barreiros e Ana Lucia Betta Barreiros, Espólio de Raimundo 
Pereira de Magalhaes e herdeiros, . Sirley Romboli, + 
Claudio Antonio Barreiro (082.095.858-19), Fabio Antonio 
Barreiro (104.938.008-83), Rita de Cassia Barreiro, Geoma 
Engenharia Industrial e Comercio Ltda., Adhemar Antonio 
Barreiro Júnior e Feliciano Antonio Barreiros e Maria 
Soares Barreiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Dulce Abrahão Ribeiro ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
situado na Rua Camacam, nº 519, Lapa, São Paulo/SP, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                [20,21] 

2º Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Comarca 
de São Paulo - Processo de nº 1110696-19.2019.8.26.0100 
ESTELA SCHLATTER DJIKEUSSI e GIBRIL TCHOKOTEU 
DJIKEUSSI, Autores da ação de alteração de regime de bens 
de casamento, sob o processo de nº 1110696- 
19.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 2º Vara da Família e 
Sucessões do Foro Central da Comarca de 
São Paulo, publicam a presente notícia para gerar amplo 
conhecimento a eventuais terceiros interessados, a respeito 
da alteração do regime de bens do casamento, de Comunhão 
Parcial para Comunhão Universal de Bens. Decorrido o prazo 
legal de trinta dias, os autos serão sentenciados. Juiz(a) de 
Direito: Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa          [20,21] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Dilson Prado 
de Andrade, REQUERIDO POR Elisabeth Caldara Prado de 
Andrade - PROCESSO Nº1118803-86.2018.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer 
Filho, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 12 de fevereiro de 2020 e embargos de 
declaração datado de 16 março de 2020, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de DILSON PRADO DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, aposentado, inscrito no CPF/MF sob nº 067.075.488-
91, portador da cédula de identidade RG nº 2.707.928, 
nascido em São paulo/SP, filho de Carlos Passos de Andrade 
e Maria Lourdes Prado de Andrade, portador de Demência em 
outras doenças especificadas, classificadas em outra parte, 
grave (Código CID-10: F02.8), afetando todos os atos da vida 
civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, nomeando-lhe Curadora definitiva na pessoa de sua 
esposa, ELISABETH CALDARA PRADO DE ANDRADE, 
inscrita no CPF/MF sob nº 903.382.438-87, portadora da 
cédula de identidade RG nº 2.997.651-0, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.                      [20] 

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ

DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/ME Nº. 29.938.085/0001-35 

NIRE Nº. 35.300.514.611
COMPANHIA FECHADA

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 01 de Abril de 2020, às 09:30 horas

CERTIDÃO: Certifi co o registro na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP sob nº 164.609/20-9 
em 15/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ

DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/ME Nº. 29.938.085/0001-35 

NIRE Nº. 35.300.514.611
COMPANHIA FECHADA

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 01 de Abril de 2020, às 10:00 horas
CERTIDÃO: Certifi co o registro na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP sob nº 164.608/20-5 
em 15/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a
usucapião administrativo, prenotado sob nº 795.227 em 02 de julho de 2020 a
requerimento de GILBERTO PEREZ, brasileiro, divorciado, industrial, portador do RG
nº 8.659.139-3 e inscrito no CPF nº 767.994.848-87, FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gilberto Perez, acima
qualificado, requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos
do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da
CNJ, visando a declaração de domínio sobre: a) o apartamento nº 71-C, localizado no
7º pavimento do bloco 3, com a área total de 78,702419m2, sendo 51,250000m2 a área
real de uso privativo e 27,452419m2 a área real de uso comum, com origem na
matricula nº 51.713 e, b) espaço de estacionamento nº 13, localizado no bolsão 1, com
a área real total de 10,625658m2, sendo 9,900000m2 a área privativa e 0,725658m2 a
área real de uso comum, com origem na matrícula nº 51.714, do Conjunto Residencial
Jardim Celeste II situado na Rua Augusta Santel nº 39, na Saúde – 21º Subdistrito, de
propriedade de Humberto Aruanda Leopoldino, comerciante e sua mulher Ângela Maria
Machado Leopoldino, do lar, casados no regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei 6.515/73, Rgs nºs 9.415.550 e 6.919.008, respectivamente e CPF em
comum nº 007.736.328-08, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 15
anos, sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de julho de 2020.

05 e 20/08/20

Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1106462-62.2017.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Zalkers Traduções S/S Ltda ME, CNPJ 02.623.856/
0001-49, na pessoa de seu representante legal e a Aulins Marcos Cabrilana, CPF 296.691.068-26, Marli Ana
da Silva Cabrilana, CPF 251.767.988-67 e a Arlindo Cabrilhana, CPF 612.000.348-72 que, Banco do Brasil
S/A, lhes ajuizou uma ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 294.292,86 (27/10/2017), referente
Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 680.201.601 de 04/06/2014. Estando os réus em
local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
“quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de julho de 2020. 19 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1097098-08.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Azem Abdalla Azem e Salma Aron Azem, Alberto Nagib Riskala, Maria José Leite Riskala, Louis Emile Laure,
Anne Marie Laure, Jaime Rogelio Mauette, Graziella Mouette, Antonio dos Santos Clemente Filho, Julinda
Garcia dos Santos Clemente, João Posada Salgado, Aguenda Escriba Salgado, Maria Helena Rebouças de
Araujo Rodrighues Caldas e Edifício Maria José, na pessoa do síndico, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MILENA KRIS
ANNA CAROLINA SOFIA SALZANO ROCHA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado a Avenida Paulista, 326 sala 109, 10 andar do Edifício Maria José, Bela Vista,
São Paulo/SP - Cep.: 01310-000, contribuinte 009.0790279-0 alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, contestem o feito sob pena de presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

J - 19 e 20/08

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 14ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital 
de convocação, nos termos das Cláusulas 12.3 e 12.3.3. do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agrone-
gócio da 1ª Série da 14ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissora, lastreado em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas S.A., fi rmado em 23/08/2019 (“Termo de Securitização”), fi r-
mado pela Emissora e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), convoca 
os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Emissora (“Titulares dos 
CRA” e “CRA”), a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, no dia 08 de se-
tembro de 2020 às 15 horas, exclusivamente por vídeo conferência online, nos termos da Instrução CVM 
nº 625, de 14/05/2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) renúncia ao direito de declarar 
o vencimento antecipado do Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 0001/2019, emitido pela Tecsoil 
Automação e Sistemas S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob nº 12.456.606/0002-04 (“Devedora”), em 23/08/2019, 
vinculado como lastro para a emissão dos CRA, de acordo com o disposto no item “ix” da Cláusula 9.2, “Vencimento 
Antecipado”, do CDCA c/c com a cláusula 12.5.1.1 do Termo de Securitização em decorrência da Operação, conforme 
abaixo defi nido; (ii) caso o item (i) seja aprovado, a ratifi cação, do aumento de capital realizado pela STEC Participa-
ções S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob nº 29.739.460/0001-18 (“Stec”), na qualidade de acionista da Devedora, 
ocorrida em 30/07/2020, por meio da qual o AGSOL Fundo de Investimento em Participações Multiestrate-
gia Investimento no Exterior, fundo de investimento inscrito no CNPJ sob nº 35.780.350/0001-00, subscreveu e 
integralizou 2.760.505 novas ações preferenciais Classe B emitidas pela Stec, passando a deter, aproximadamente, 
30% do capital social da Stec, com a consequente formalização de aditamento ao acordo entre todos os acionistas da 
Stec (“Operação”), o qual passou a prever, além do referido aumento de capital decorrente da Operação, a permissão 
para indicação de 02 (dois) membros observadores, sem direito de voto, ao conselho de administração da Stec, eleitos 
pelos acionistas preferencialistas; (iii) autorizar a Emissora, Agente Fiduciário e as demais partes envolvidas na emis-
são dos CRA a praticarem todos os atos necessários para a viabilização das deliberações acima. Todos os termos em-
pregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e 
nos demais documentos da operação dos CRA, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realiza-
ção da Assembleia, que enviarem solicitação por correio eletrônico para juridico@grupogaia.com.br e ger1.agente@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamen-
te com cópias dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurí-
dica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular do CRA; e (c) quando for re-
presentado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais devidamente assinados e com fi rma reconhecida ou com certifi cação digital de assinaturas ou por 
meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equivalente aceita pela Emissora e pelo Agente Fiduciário. 
Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o acesso e participação à reu-
nião. Nos termos do Art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da as-
sembleia, o qual será disponibilizado no site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRA que desejar exercer o 
voto por instrução de voto a distância deverá preencher e assinar a instrução de voto com seus dados e voto e enca-
minha-la jurídico@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br, de forma que, uma vez comprovada a res-
pectiva titularidade, sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Os Titulares de CRA que fi zerem o envio 
da instrução de voto também poderão acessar o link para participação remota na Assembleia, hipótese em que qual-
quer instrução de voto enviada pelo titular de CRA ou por seu representante legal será desconsiderada, devendo o Ti-
tular de CRA ou seu representante legal, manifestarem seu voto no ato de realização da Assembleia. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equi-
valente, sem prejuízo, os Titulares de CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por 
meio de assinatura eletrônica via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agen-
te Fiduciário. São Paulo, 18 de agosto de 2020. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Concessionária da Linha 15 do Metrô de São Paulo S.A.
CNPJ/MF Nº 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº 35.300.535.111

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos os Senhores Acionistas da Concessionária da Linha 15 do Metrô de São Paulo 
S.A. (“Companhia”) que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 04, Vila Olímpia, os 
documentos referidos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019. São Paulo/SP, 17 de agosto de 2020. Francisco Pierrini. Diretor-Presidente.

Edital para conhecimento de terceiros - Proc. 1112468-85.2017.8.26.0100.O Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, Juiz de Direito da 4ª 
Vara da Família e Sucessões Central/SP.Faz saber que foi proferida sentença: Julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo a 
incapacidade relativa do requerido e NOMEIO Roberta Maia Wolfram, como CURADORA DEFINITIVA de José Roberto Araújo 
Lima, com base no trabalho do perito judicial, cujo laudo concluiu que o periciado se enquadra nos transtornos que interferem 
com a capacidade para os atos da vida civil. [...] não pode, do ponto de vista médico, administrar empresas e nem sua 
residência, ou executar tarefas que exijam contato e participação social, posto que não consegue impor sua vontade a seus 
impulsos. O requerido não possui condições para atos complexos da vida civil tais como fazer empréstimos, conciliar, dar 
quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandado, praticar atos que sejam de mera administração. A curatela ficará 
adstrita aos atos de natureza patrimonial e negocial. Fica expressamente mantido o direito ao voto. Em obediência ao § 3º do 
art. 755, CPC, serve o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado e publicado na forma da lei.                   [20] 

Guidara Empreendimentos Imobiliários S.A.  –  CNPJ nº 23.481.484/0001-33  –  NIRE 35-3.0048907.1
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 7/07/2020

Local e Horário: Na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, SP, na Rua Henrique Schaumann, 270/278, sobreloja, sala Guidara, 
Pinheiros, CEP 05413-010, às 9h00 (nove horas). Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação face à presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”), confor-
me assinaturas constantes do Livro de Pre sença de Acionistas. Mesa: Daniel Steinbruch - Presidente. Guilherme Steinbruch - Secretário. Ordem do Dia: 
(i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social findo em 31/12/2019; (ii) deliberar 
sobre o resultado do exercício de 2019. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer 
oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes resoluções: 1. Considerar sanada a inobservância à antecedência 
na publicação do balanço, com base no permissivo constante no artigo 133, §4º, da Lei das S.A. 2. Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019, publicadas no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, na edição do dia 27/06/2020, e no Jornal O Dia SP, na edição dos dias 27, 28 e 29/06/2020, que fazem parte desta ata como anexo. 
3. Registrar que no exercício encerrado em 31/12/2019 foi apurado prejuízo no valor de R$ 250.383,75 (duzentos e cinquenta mil, trezentos e oitenta 
e três reais e setenta e cinco centavos), o qual deverá ser acrescido à conta de Prejuízos Acumulados da Companhia, sem qualquer destinação a título 
de Reserva Legal ou distribuição de dividendos aos acionistas, nos termos do §3º do artigo 176 e do § único do artigo 189 da Lei das S.A. 4. Autorizar a 
administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações tomadas nesta Assembleia. Encerramento e 
Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada 
no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada. Mesa: Daniel Steinbruch - Presidente. 
Guilherme Steinbruch - Secretário. Acionista: Landair Holdings Ltd. (representada por seu procurador Daniel Steinbruch). São Paulo, 7/07/2020.  
Mesa: Daniel Steinbruch - Presidente. JUCESP nº 274.736/20-2, em 28/07/2020.

Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/ME nº 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22/06/2020
1. Data, Hora e Local: aos 22/06/2020, às 18h, na sede social da  Qualicorp Administradora de
Benefícios S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede em São Paulo/SP, Rua Doutor
Plínio Barreto, nº 365, parte, Bela Vista, CEP 01313-020 (“Companhia”). 2. Publicações prévias: As
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019, acompanhadas
do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, foram publicadas no Jornal
O Dia SP (páginas 5 e 6) e no DOESP (páginas 11, 12, 13, 14, 15 e 16), em 02/04/2020. Considera-se
sanada a não publicação dos anúncios de que trata o caput, do Artigo 133, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das
S.A.”), tendo em vista a presença da acionista que representam a totalidade do capital social da
Companhia, conforme disposto no Artigo 133, § 4º, da Lei das S.A. 3. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei das S.A., tendo em vista a presença
da única acionista da Companhia, conforme registro e assinatura constantes no Livro de Presença de
Acionistas respectivo, a Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade anônima de
capital aberto, com sede em São Paulo/SP, Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, parte, Bela  Vista, CEP  01313-020,
CNPJ/ME nº 11.992.680/0001-93, com seu atos constitutivos arquivados perante a JUCESP/NIRE
35.300.379.560, neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, por seus Diretores, Sr.
Frederico de Aguiar Oldani, brasileiro, divorciado, administrador, RG nº 15.337.260-6 (SSP/SP),
CPF/ME nº 253.515.048-47, e Sr. Pablo dos Santos Meneses, brasileiro, casado, professor, RG nº
11.537.396-1 (Detran/RJ), CPF/ME nº 054.737.437-22, ambos domiciliados em São Paulo/SP, com
endereço comercial na Rua Doutor Plínio Barreto, n° 365, parte, Bela Vista, São Paulo/SP,
CEP  01313-020. 4. Composição da Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretário: Pablo dos
Santos Meneses. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) as Demonstrações Financeiras da Companhia,

Parecer dos Auditores Independentes; (ii) a proposta de destinação do lucro líquido da Companhia,
relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2019, e a distribuição de dividendos à acionista da
Companhia; e (iii)
Companhia para o exercício social que será encerrado em 31/12/2020. 6. Deliberações: Após
examinados e discutidos os itens constantes da Ordem do Dia, a acionista aprovou, sem quaisquer
restrições e/ou ressalvas o quanto segue: (i) As Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes

dos Auditores Independentes; (ii) A destinação do lucro líquido da Companhia, relativo ao exercício
social encerrado em 31/12/2019, que, após as deduções legais para Provisão de Imposto de Renda e
Contribuição Social, bem como a dedução decorrente do ajuste líquido da adoção das normas
contábeis CPC 48 e 47 pela Companhia, correspondente ao montante de R$ 387.875.722,63 da
seguinte forma: (a) R$ 74.197.722,63 para a distribuição de dividendos à acionista da Companhia;
e (b) R$ 313.678.000,00 a título de dividendos antecipados durante o exercício de 2019, os quais são

31/12/2019, reserva legal no limite legal permitido, razão pela qual não houve deliberação pelo seu
incremento. (ii.2) Fica aprovado que os dividendos declarados acima serão pagos até 30/12/2020,
conforme autorizado pelo Artigo 205, § 3º, da Lei das S.A.. (iii) 
de remuneração global anual para o exercício de 2020, tendo em vista que os administradores são
remunerados por outras sociedades que integram o mesmo grupo econômico da Companhia, das
quais também são administradores. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum
dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia,
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes
assinada. Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º,
da Lei das S.A.. Assinaturas: Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretário: Pablo dos Santos
Meneses; Acionista: Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (representada pelos seus
Diretores, Sr. Frederico de Aguiar Oldani e Sr. Pablo dos Santos Meneses). A presente ata é cópia

Mesa: Elton Hugo Carluci - Presidente;
Pablo dos Santos Meneses - Secretário. Acionista: Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros
S.A. - Frederico de Aguiar Oldani, Diretor - Pablo dos Santos Meneses, Diretor. Visto do Contador:
Magnus Monteiro de Oliveira Júnior - CRC SP-219254/O. JUCESP nº 302.138/20-1 em 11/08/2020.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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220 Capital Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 29.966.248/0001-93

Demonstrações financeiras individuais e consolidadas - Exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e período de 290 dias findo em 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de reais)
Balanços patrimoniais

Controladora Consolidado
Notas 2019 2018 2019

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.015 71 2.759
Contas a receber 5 661 - 6.680
Estoques - - 36
Adiantamento a fornecedores - - 76
Impostos a recuperar - - 25
Créditos diversos - - 10
Conta correntes - empresas ligadas 6 443 - 443
Despesas antecipadas 22 1 55
Total do ativo circulante 2.141 72 10.084
Não circulante
Cauções - - 90
Aplicações financeira de liquidez não imediata 7 3.200 - 3.200
Despesas antecipadas - - 62
Total do realizável a longo prazo 3.200 - 3.352
Investimentos 8 63.962 - -
Imobilizado líquido 9 - - 68.335
Arrendamento mercantil-direito de uso 10 - - 6.339
Intangível 11 - - 46.121
Total do ativo não circulante 67.162 - 124.147
Total do ativo 69.303 72 134.231

Controladora Consolidado
Notas 2019 2018 2019

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 47 - 3.015
Impostos, taxas e contribuições - - 2.813
Obrigações trabalhistas - - 1.185
Outras contas a pagar 13 2.656 - 2.862
Empréstimos e financiamentos 12 - - 23.165
Arrendamento mercantil-direito de uso 10 - - 2.261
Empréstimos com ex-acionistas - - 245
Conta corrente - pessoas ligadas 6 3.581 - -
Total do passivo circulante 6.284 - 35.546
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 12 - - 27.076
Arrendamento mercantil-direito de uso 10 - - 4.267
Empréstimos com ex-acionistas - - 114
Contingências 21 - - 4.208
Outras contas a pagar a longo prazo 13 31.200 - 31.200
Total do passivo circulante 31.200 - 66.865
Patrimônio líquido Capital social 14 37.071 1.536 37.071
Capital a integralizar (119) (279) (119)
Ajustes de avaliação patrimonial (85) -
Ações em tesouraria (302) - (302)
Reserva legal - - 234
Prejuízos acumulados (4.746) (1.185) (5.064)
Total do patrimônio líquido 31.819 72 31.820
Total do passivo e patrimônio líquido 69.303 72 134.231

Demonstrações dos resultados
Controladora Consolidado

Notas 2019 2018 2019
Receita operacional líquida 15 - - 31.084
Custos dos serviços e revendas 16 - - (15.635)
Resultado operacional bruto - - 15.449
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais 17 (171) (179) (3.806)
Despesas comerciais 18 - - (4.401)
Despesas com serviços prestados 19 (1.253) (999) (1.253)
Encargos de amortização de mais-valia (2.117) - (2.117)
Despesas tributarias (370) (7) (561)
Outros resultados operacionais - - 643
Resultado de equivalência patrimonial 352 - -
Prejuízo operacional antes
 do resultado financeiro (3.559) (1.185) 3.954
Receitas financeiras 20 - - 86
Despesas financeiras 20 (2) - (4.064)
Prejuízo antes do IR e CS (3.561) (1.185) (24)
IR e CS - - (3.537)
Prejuízo do exercício (3.561) (1.185) (3.561)
Prejuízo básico e diluído
 por ação - R$ (0,10) (0,77) (0,10)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Prejuízo do exercício (3.561) (1.185) (3.561)
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente total (3.561) (1.185) (3.561)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital social

Notas
Capital social 

subscrito
(-) Capital social 

a integralizar
(-) Ações em 

tesouraria
(-) Ajustes de avaliação 

patrimonial
Prejuízos 

acumulados
Total do patrimônio 

líquido
Saldos em 16 de março de 2018 - - - - - -
Aumento de capital em espécie 14 1.536 (279) - - - 1.257
Prejuízo do exercício - - - - (1.185) (1.185)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.536 (279) - - (1.185) 72
Aumento de capital em espécie 14 35.535 160 - - - 35.695
Ações em tesouraria - - (302) - - (302)
Ajustes de avaliação patrimonial - - - (85) - (85)
Prejuízo do exercício - - - - (3.561) (3.561)
Saldos em 31 de dezembro de 2019 37.071 (119) (302) (85) (4.746) 31.819

Demonstrações dos fluxos de caixa
Controladora Consolidado

Notas 2019 2018 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (3.561) (1.185) (3.561)
Ajustes para reconciliar o prejuízo
 do exercício com o caixa líquido
 Contingência 22 - - 4.651
 Depreciação 9 - - 8.690
 Amortização de arrendamento
  mercantil - direito de uso 10 - - 1.710
 Provisões de férias e encargos - - 206
 Resultado na baixa de bens - - 558
 Resultado financeiro 20 - - 3.978
 Provisões perda estimada
  de liquidação duvidosa 5 - - 1.539
 Apropriação juros e encargos
  arrendamento mercantil - direito de uso 10 - 189
 Encargos de amortização de mais-valia 2.117 - -
 Resultado de equivalência patrimonial (352) - -
 Outros - - (104)
Variações em ativos e passivos:
 Aplicação financeira de liquidez não imediata (3.200) - (3.200)
 Contas a receber (661) - (8.219)
 Estoques - - (36)
 Adiantamento a fornecedores - - (76)
 Impostos a recuperar - - (25)
 Créditos diversos - - (10)
 Dividendos não pagos 6 (443) - (443)
 Despesas antecipadas (21) (1) (116)
 Cauções - - (90)
 Fornecedores 47 - 3.015
 Impostos, taxas e contribuições - - 2.813
 Obrigações trabalhistas - - 979
 Outras contas a pagar - - 2.862
 Conta corrente - pessoas ligadas 2.656 - -
 Empréstimos e financiamentos - - 50.600
 Juros, impostos e contribuições pagos - - 3.537
 Outras contas a pagar a longo prazo 31.200 - 31.200
Fluxo de caixa líquido originado
  (aplicado nas) atividades operacionais 31.363 (1.186) 98.937
Fluxo de caixa das atividades de investimento                 
Aquisição de investimento/
 participação em Sociedade (65.812) - -
Aquisições de itens do ativo imobilizado - - (77.583)
Aquisições de itens do ativo intangível - - (47.907)
Arrendamento mercantil - direito de uso - - (6.152)
Fluxo de caixa líquido aplicado
 nas atividades de investimento (65.812) - (131.642)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Recursos provenientes de aporte 
 de capital de acionistas 35.695 1.257 35.695
Ações em tesouraria (302) - (302)
Caixa líquido proveniente
 das atividades de financiamento 35.393 1.257 35.393
Aumento líquido em caixa
 e equivalentes de caixa 944 71 2.688
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 71 - 71
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício 1.015 71 2.759
Aumento (redução) líquido em caixa
 e equivalentes de caixa 944 71 2.688

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas
1. Contexto operacional: A 220 Capital Investimentos e Participações S.A. (“220 
Capital” ou “Companhia”), sociedade anônima de capital fechado, com início de suas 
atividades em 16/03/2018, registrada na JUCESP/NIRE 35.300.533.666, e cadastrada 
no CNPJ 29.966.248/0001-93, atualmente está sediada na Rua da Consolação, 
nº 2.801, Apto. nº 131, no bairro de Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, CEP 01416-001 e 
têm como principais atividades: o investimento em outras sociedades, brasileiras ou 
não, como acionista ou quotista. Em maio de 2019, a Companhia celebrou um contrato 
de compra e venda por meio do qual adquiriu 100% da participação societária da 
empresa Agasus S.A. obtendo assim o controle da empresa. 2. Base de preparação: 
a) Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras para o exercício findo 
em 31/12/2019 foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. As demonstrações financeiras foram preparadas 
utilizando-se o custo histórico como base de valor, exceto pela valorização de certos 
instrumentos financeiros ativos e passivos, os quais são mensurados pelo valor justo e 
estão apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações apresentadas em Reais foram arredondadas para o milhar mais próximo 
possível, exceto quando indicado de outra forma. As presentes demonstrações 
financeiras foram aprovadas pela diretoria da Companhia em 11/08/2020. b) Uso de 
estimativas e julgamentos: As demonstrações financeiras são elaboradas a partir de 
diversas bases de avaliação utilizadas nas premissas e estimativas contábeis, a partir 
de fatores objetivos e subjetivos, por meio do julgamento da Administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado. Estão apresentadas em moeda 
corrente, real, moeda funcional adotada pela companhia. Os itens significativos 
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a análise de riscos para determinação 
de provisões, revisão da estimativa de vida útil dos bens do ativo imobilizado e 
intangível e análise de recuperação dos ativos de longo prazo. A preparação de 
demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e 
também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no 
processo de aplicação de suas políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior 
nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão 

 - Investimentos. 3. Principais 
práticas contábeis adotadas: As práticas contábeis descritas a seguir têm sido 
aplicadas pela companhia de forma consistente para todos os exercícios apresentados 
nestas demonstrações financeiras. 3.1. Base de consolidação: Para cada 
combinação de negócio a Companhia escolhe se irá mensurar a participação não-
controladora pelo seu valor justo, ou pela participação proporcional dos não-
controladores sobre os ativos líquidos identificáveis, apurados na data da aquisição. 
Os custos de transação, que não sejam aqueles associados com a emissão de títulos 
de dívida ou de participação acionária, os quais a Companhia e sua controlada incorre 
com relação a uma combinação de negócios, são reconhecidas como despesas à 
medida que são ocorridas. Controladas: As demonstrações contábeis de controladas 
são incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que o 
controle se inicia até a data em que o controle deixar de existir. Em 31 de dezembro 
2019, as demonstrações contábeis consolidadas incluem a consolidação da seguinte 
Companhia:
Controlada Participação 2019
Agasus S.A. 100%
A Agasus S.A. (“Agasus” ou “Sociedade”) é uma sociedade anônima de capital fechado 
que teve início de suas atividades em 21/12/2000, atualmente está sediada na Avenida 
Guido Caloi, nº 1985, galpão 23, Jardim São Luís, São Paulo, SP, CEP 05802-140 e 
têm como principais atividades: locação de computadores, máquinas e equipamentos 
de informática, conserto de computadores, desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computadores customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. As práticas 
contábeis foram aplicadas de maneira uniforme nas controladas incluídas nas 
demonstrações contábeis consolidadas. A partir da aquisição do controle da Sociedade 
foram realizados ajustes de modo a adequar  as práticas contábeis. Transações 
eliminadas na consolidação: Saldos e transações entre a Companhia e a Sociedade 
“Grupo”, e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações intragrupo, são 
eliminadas na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas. Ganhos não 
realizados oriundos de transações com empresas investidas registradas por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da 
participação da Companhia nas entidades investidas. Prejuízos não realizados não 
são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados. 
3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a 
finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento 
ou outros fins. Incluem caixa, saldos em conta movimento, aplicações financeiras 
resgatáveis no prazo de até 90 dias das datas das transações e com risco insignificante 
de mudança de seu valor de mercado. 3.3. Contas a receber de clientes: As contas 
a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela prestação de serviços 
no curso normal de suas atividades. O saldo de contas a receber é apresentado pelo 
seu valor líquido deduzidos a provisão para devedores duvidosos realizadas no 
exercício, ao passo que o contas a receber por vencimento onde estão considerados 
títulos vencidos e a vencer são apresentados pelo faturamento realizado não 
deduzidos da provisão para perda de devedores duvidosos e não são avaliadas a valor 
presente no momento inicial do seu registro. A 220 Capital reconheceu o montante de 
R$ 1.398 referente a saldo de contas a receber vencidos trazidos como parte integrante 
da aquisição da Agasus. A 220 Capital adota como política contábil a estimativa de 
possíveis perdas de seus recebíveis, registrando a provisão de Perda Estimada para 
Créditos de Liquidação Duvidosa, constituída em montante considerado o suficiente 
pela Administração para fazer face a eventuais perdas na realização dos créditos e 
teve como critério a análise individual dos saldos de clientes com risco de inadimplência. 
3.4. Instrumentos financeiros: Inicialmente registrados a seu valor justo acrescido 
dos custos de transação diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no 
caso de ativos e passivos financeiros classificados como mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado, quando tais custos são diretamente registrados no resultado do 
exercício. Sua mensuração subsequente, quando aplicável, ocorre a cada data de 
encerramento dos exercícios, de acordo com a classificação dos instrumentos 
financeiros, sendo estes denominados como básicos ou como outros instrumentos e 
transações financeiras mais complexos. Os instrumentos são classificados como: (i) 
instrumentos financeiros básicos; e (ii) outros instrumentos. “Impairment” de ativos 
financeiros: A Companhia avalia nas datas de encerramento dos exercícios se há 
evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros está 
deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os prejuízos de 
“impairment” são incorridos somente se há evidência objetiva de “impairment” como 
resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos 
(um evento de perda) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos 
fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que 
pode ser estimado de maneira confiável. Os critérios que a Companhia usa para 
determinar se há evidência objetiva de uma perda por “impairment” são como segue: 
(i) Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. (ii) Uma quebra de contrato, 
como inadimplência ou mora no pagamento de juros ou principal. (iii) A Companhia, por 
razões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de 
empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não consideraria. (iv) 
Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 
(v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às 
dificuldades financeiras. 3.5. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição. O custo dos ativos 
imobilizados inclui os gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição dos ativos. 
Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela 
comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil do 
imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras receitas ou despesas 
operacionais no resultado. Depreciação: Itens do ativo imobilizado são depreciados a 
partir da data em que estão disponíveis para uso. A depreciação é calculada sobre o 
valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, 
deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no 
método linear no resultado do exercício, baseado na vida útil econômica, e leva em 
conta o tempo de vida útil estimado dos bens, com os respectivos valores residuais. 
Terrenos não são depreciados. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as 
seguintes:

Anos
Veículos 5
Moveis e utensílios 10
Computadores e periféricos 5
Equipamentos de comunicação 5
Os métodos de depreciação, o prazo de vida útil-econômica e os valores residuais são 
revisados a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são 
reconhecidos como mudança de estimativa contábeis. 3.6. Intangível: Os ativos 
intangíveis são reconhecidos pelo custo de aquisição, deduzido da amortização 
acumulada e perdas por redução do valor recuperável (“impairment”), quando 
aplicável. A Companhia possui registrado no intangível, custos direito de uso de 
software.

Anos
Licença de uso de software 5
3.7. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação 
e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Apresentam o saldo 
devedor na data das demonstrações financeiras e contábeis, levando-se em 
consideração a taxa efetiva de juros. Os encargos são reconhecidos na demonstração 
de resultado na rubrica despesa financeira. Os arrendamentos mercantis de 
imobilizado estão classificados como “Leasing Financeiro” nos quais a Companhia fica 
substancialmente com todos os riscos e benefícios de propriedade. Os arrendamentos 
financeiros são registrados como uma compra financiada, reconhecendo, no seu início, 
um ativo imobilizado e um passivo de financiamento (Leasing Financeiro). O 
imobilizado adquirido nos arrendamentos financeiros é representado pela aquisição de 
equipamentos e periféricos usados pela companhia e colocados à disposição de 
clientes com base em contratos de prestação de serviços de locação. Outros 
empréstimos e financiamentos estão divididos em: capital de giro, financiamento de 
veículos e cartão BNDES. 3.8. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores 
são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo 
custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva. 3.9. Benefícios a 
empregados e diretores: A Companhia e suas controladas reconhecem um passivo e 

uma despesa de participação nos resultados com base em uma política que leva em 
conta o atingimento de metas anuais. Com base na política de remuneração, são 
avaliados os percentuais de atingimento das metas e então, é calculado e contabilizado 
o valor do bônus que será pago. 3.10. Reconhecimento da receita: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela venda de 
ativos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é 
apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descontos. Geralmente, 
o montante de receitas brutas é equivalente ao valor das notas fiscais emitidas. O CPC 
47 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é 
reconhecida, e por quanto a receita é mensurada. O CPC 47 substitui as atuais normas 
para o reconhecimento de receitas, incluindo o CPC 30 (IAS 18) Receitas, CPC 17 (IAS 
11) Contratos de Construção e a CPC 30 Interpretação A (IFRIC 13) Programas de 
Fidelidade com o Cliente. a) Venda de produtos: A receita com venda de produtos 
(imobilizado) é reconhecida quando prováveis benefícios econômicos fluirão para 
entidade. A entrega não ocorre até que o comprador tenha aceitado os produtos de 
acordo com o contrato de venda e as disposições de aceitação tenham sido acordadas 
ou a companhia e suas controladas tenham evidências objetivas de que todos os 
critérios para aceitação foram atendidos. b) Prestação de serviços: A receita é 
apresentada líquida de impostos incidentes sobre as vendas, sendo que eventual 
diferimento requerido em função de diferença de base contábil e fiscal do imposto é 
reconhecido em contrapartida da rubrica “Impostos diferidos”. c) Receita financeira: 
A receita financeira é reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva. 3.11. 
Tributação: Imposto de renda e contribuição social: São calculados com base nas 
normas e alíquotas previstas na legislação vigente atribuída a cada modalidade de 
tributo. Os tributos sobre o lucro, imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido, são calculados tomando-se por base a presunção do lucro atribuída à 
companhia, conforme norma legal vigente. 3.12. Novas normas em vigor: Para os 
pronunciamentos e interpretações que entraram em vigor a partir de 1°/01/2019 a 

“Operações de Arrendamento Mercantil” - com essa nova norma, os arrendatários 
passam a ter que reconhecer o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do 
ativo arrendado para praticamente todos os contratos de arrendamento mercantil, 
incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa nova norma 
determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de 
reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações financeiras dos 

Companhia reconheceu os passivos de arrendamento em relação aos contratos que 
atendem a definição de arrendamento, cujos passivos foram mensurados pelo valor 
presente dos pagamentos remanescentes do arrendamento, descontados com base 
na taxa incremental. Os ativos associados ao direito de uso foram mensurados pelo 
valor igual ao passivo de arrendamento em janeiro de 2019, sem impacto nos lucros 

interpretação e com base nas análises realizadas, não identificou mudanças que 
produzam impacto em suas informações contábeis, ou alterem o reconhecimento e 
mensuração de incertezas sobre tratamentos de tributos sobre o lucro. Com base nas 
análises e determinações do IFRIC23/ ICPC22 entende-se que não há alterações e 
impactos nas demonstrações financeiras nem em notas explicativas não existindo, 
portanto, evidencias de incertezas de ocorrências na incidência de IPRJ & CSLL na 
operação da organização.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Caixa geral/contas correntes bancárias 1.015 71 1.927
Aplicações financeiras - - 832
Total 1.015 71 2.759
As aplicações financeiras em fundos DI possuem remuneração média em torno de 
93,8% do CDI, liquidez imediata e sem perda quando do resgate. Os investimentos 
temporários são registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de 
realização.
5. Contas a receber: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Valores a receber por cessão de direitos 661 - 661
Clientes - Locação de equipamentos
 e serviços - - 7.486
Clientes - Vendas de ativos fixos - - 72
Provisão para créditos de liquidação
 duvidosa - - (1.539)
Total 661 - 6.680

Controladora Consolidado
Contas a receber por vencimento 2019 2018 2019
A vencer 661 - 4.205
Vencidos até 30 dias - - 1.696
Vencidos acima de 30 dias - - 727
Vencidos acima de 90 dias - - 1.591

661 - 8.219
6. Partes relacionadas: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
220 Capital FIP EE (a) 143 - 143
220 Capital LLC (a) 300 - 300
Contas a receber - Agasus (b) - - - 
Valor a pagar para Agasus (c) (3.581) - - 
Total (3.183) - 443
(a) Valores referentes à distribuição antecipada de lucros aos acionistas da Companhia; 
(b) Valor referente a contas a receber da Agasus cedidos aos ex-acionistas; (c) Valor 
recebido a título de antecipação de lucros. 7. Aplicações financeiras: A Companhia e 
suas controladas efetuam aplicações financeiras compromissadas com remuneração 
de 95,5% a 100% do Certificado de Deposito Interbancário (CDI) em 2019. Essas 
aplicações financeiras foram efetuadas como garantias de pagamentos pela aquisição 
do investimento na Agasus S.A.

Controladora Consolidado
2019 2018 2019

Banco Daycoval 3.200 - 3.200
8. Investimentos: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Goodwill (a) 33.586 - - 
Mais ou menos valia em investimento (b) 14.558 - - 
Investimento - Agasus S.A. (c) 15.818 - - 
Total 63.962 - -
Em maio de 2019, a Companhia celebrou o contrato de compra e venda por meio do 
qual adquiriu 100% da participação societária da empresa Agasus S.A. Conforme 
“Instrumento Particular de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças (“CCV”)” 
firmado entre as partes envolvidas nesta, menciona que o preço de compra máximo 
total é de até R$ 65.845.077,00 (sessenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta e 
cinco mil, setenta e sete reais) que serão pagos conforme as seguintes condições: 

de R$29.000 (vinte e nove milhões de reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas 

R$ 3.754.121,65 (três milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e um 

valor de R$ 3.090.955,35 (três milhões, noventa mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais e trinta e cinco centavos), considerado como “Ajuste a Valor Presente” referente 
ao reajuste das parcelas a prazo citados anteriormente. (a) O “Goodwill” é registrado 
na conta de “Investimento” porque para a controladora faz parte do seu investimento 
na aquisição da controlada e como “ágio” no consolidado por se referir à expectativa de 
rentabilidade da controlada adquirida, custos ativos e passivos estão consolidados 
com os da controladora. Sendo assim, na controladora não existe ágio destacado, e no 
consolidado o ágio é registrado na rubrica de intangível. O ágio é um ativo que possui 
vida útil indefinida e deve ser testado anualmente ou sempre que existirem indícios de 
eventual perda de valor. Os ativos e passivos são agrupados em UGCs (Unidades 
geradoras de caixa) a fins de teste de impairment. Qualquer perda por impairment é 
registrada de imediato como perda na demonstração dos resultados e não é suscetível 
de reversão posterior. Quando da alienação de determinado ativo com respectivo ágio 
alocado, o valor atribuível de ágio é incluído na apuração do lucro ou prejuízo da 
alienação. Durante o período de mensuração, a controladora também deve reconhecer 
adicionalmente ativos ou passivos, quando a nova informação for obtida acerca de 
fatos e circunstâncias existentes na data da aquisição, a qual, se conhecida naquela 
data, teria resultado no reconhecimento desses ativos e passivos naquela data. O 
período de mensuração termina assim que o adquirente obtiver as informações que 
buscava sobre fatos e circunstâncias existentes na data da aquisição, ou quando ele 
concluir que mais informações não podem ser obtidas. Contudo, o período de 
mensuração não pode exceder a um ano da data de aquisição. (b) A mais ou menos 
valia refere-se a ativos relevantes identificados e passivos assumidos pela Companhia 
no qual deve ser reconhecido separadamente do ágio por rentabilidade futura 
(“goodwill”) quando atender o critério de separação ou critério legal determinados com 
o CPC 15 de Combinação de Negócio. Conforme Relatório de Alocação do Preço de 
Compra (PPA-Purchase Price Allocation) elaborado a segregação da mais e menos 
valia ficou a seguinte forma:

Vida útil Custo
Clausula de não competição 5 anos 754
Carteira de clientes 6 anos 12.752
Imobilizado Individual 6.183
Contingências Individual (4.651)
Total mais ou menos valia 15.038
A mais ou menos valia é registrada na conta de “Investimento” porque, como no 
“goodwill”, faz parte do seu investimento na aquisição da controlada, e no consolidado 
como imobilizado, intangível ou passivo. (c) Movimentação do investimento a partir da 
data de aquisição:
Descrição Agasus S.A.
Saldo em 30/04/2019 15.466
Equivalência patrimonial do período 352
Patrimônio líquido da investida 15.818
% de participação na investida 100%
Saldo em 31/12/2019 15.818

9. Imobilizado (Consolidado): 2019
% - Taxa 
anual de 

depreciação Custo
Depreciação 

acumulada
Imobilizado 

líquido

Veículos 20% 203 (161) 42
Máquinas e equipamentos 10% 87 (18) 69
Computadores e periféricos 20% 79.531 (27.116) 52.415
Moveis, utensílios e instalações 10% 39 (21) 18
Equipamentos de comunicação 20% 14.260 (7.703) 6.557
Sobressalente e ferramentas 20% 2.360 (539) 1.821
Benfeitorias imóveis de terceiros 10% 682 (47) 635
Mais-valia de investimento individual 7.821 (1.043) 6.778
Total imobilizado 104.983 (36.648) 68.335
A movimentação do ativo imobilizado é como segue:

Saldo 
inicial 

em 2019

Adições 
devido à 

aquisição Adições Baixas
Depre- 

ciações

Saldo 
final 

em 2019
Veículos - 52 - - (10) 42
Máquinas e equipamentos - 74 - - (5) 69
Computadores e periféricos - 22.646 35.126 (448) (4.909) 52.415
Moveis, utensílios
 e instalações - 19 1 - (2) 18
Equipamentos
 de comunicação - 5.705 3.454 (110) (2.492) 6.557
Sobressalente e ferramentas - 21 2.013 - (213) 1.821
Benfeitorias imóveis
 de terceiros - 45 606 - (16) 635
Mais-valia de investimento - - 7.821 - (1.043) 6.778
Total imobilizado - 28.562 49.021 (558) (8.690) 68.335
Em 2019 não foram observados indicativos de “impairment” para as contas do 
imobilizado. A administração da Companhia está trabalhando no levantamento do ativo 
imobilizado e na elaboração de controles efetivos para a emissão de relatório com a 
composição dos ativos imobilizado no módulo de imobilizado, de forma a demonstrar 
uma base eficaz toda a composição dos ativos e seus saldos, devidamente reconciliado 
com a posição contábil, assim como a depreciação está sendo estudada para atender 
o CPC 27 - Ativo Imobilizado, que determina a revisão anual da vida útil de seus ativos 
imobilizados e respectivos ajustes das taxas de depreciação para refletir a vida útil 
estimada. A administração estima que esse trabalho estará concluído até o 
encerramento do corrente exercício social. 10. Direito de uso sobre contratos de 
arrendamentos a pagar (Consolidado): Adoção inicial: A Companhia adotou em 
1°/01/2019, data da transição, as diretrizes do IFRS16/CPC06 (R2) - “Operações de 
Arrendamento Mercantil”, que determina o reconhecimento, a partir da data da 
transição, do direito de uso do ativo arrendado e o passivo dos pagamentos futuros 
para todos os contratos de arrendamento mercantil ou operações com as mesmas 
características de um arrendamento, e que inclui o direito de controlar e obter os 
benefícios sobre o uso de determinado ativo (específicos), a menos que sejam 
enquadrados por algum tipo de isenção. A Administração avaliou os impactos da nova 
norma e optou pela abordagem retrospectiva simplificada. Essa abordagem não 
impacta em lucros acumulados (patrimônio líquido) na data da adoção inicial, sendo os 
efeitos apresentados a partir de 1°/01/2019. Abordagem da transição: Na transição, os 
passivos de arrendamento serão mensurados pelo valor presente dos pagamentos 
remanescentes, descontados à taxa incremental sobre os seus empréstimos. Os ativos 
de direito de uso serão mensurados pelo valor igual ao passivo de arrendamento, 
ajustado pelo valor de quaisquer pagamentos de arrendamento antecipados ou 
acumulados referentes a esse arrendamento que tiver sido reconhecido no balanço 
patrimonial imediatamente antes da data da aplicação inicial. Isenções adotadas pela 
Companhia: A Companhia aplicou os seguintes expedientes práticos e isenções: (i) 
Definição de contrato de arrendamento na transição: a Companhia aplicou o CPC 06 
(R2)/IFRS 16 a todos os contratos celebrados vigentes de 1°/01/2019 que foram 
identificados como arrendamentos de acordo com o CPC 06 (R2)/IFRS 16. (ii) 
Contratos cujo prazo remanescente na data da adoção era igual ou inferior a 12 
meses: a Companhia continuou reconhecendo os pagamentos de arrendamento 
associados a esses arrendamentos como despesa em base linear ao longo do prazo 
do arrendamento. (iii) Contratos para os quais os ativos subjacentes eram de baixo 
valor: a Companhia continuou reconhecendo os pagamentos de arrendamento 
associados a esses arrendamentos como despesa em base linear ao longo do prazo 
do arrendamento. (iv) Aplicação de uma taxa de desconto única à carteira de 
arrendamentos com características razoavelmente similares (tais como os 
arrendamentos com prazo de arrendamento remanescente similar para uma classe 
similar de ativo subjacente). (v) A Companhia analisou dentro das operações que se 
enquadram no escopo da norma os efeitos relativos às contingências e riscos de 
“impairment” e não identificou impactos. Impactos no balanço patrimonial na adoção 
inicial. O principal impacto da adoção da nova norma está relacionado às operações de 
arrendamento mercantil-direito de uso, além do arrendamento do imóvel administrativo. 
A tabela a seguir apresenta os efeitos no balanço patrimonial da adoção da nova 
norma em 1° de janeiro e 31/12/2019:

Efeito do IFRS 16 no balanço patrimonial consolidado
Ativo Passivo

01/01/2019 31/12/2019 01/01/2019 31/12/2019
Circulante - - Circulante

- -
Passivos de
 arrendamentos 1.245 2.261

Não circulante Não circulante
Direito de uso
 dos ativos 5.532 8.049

Passivos de
 arrendamentos 4.287 4.267

Amortização
 acumulada - (1.710) Patrimônio líquido - - 

  Resultados acumulados - (189)
Total 5.532 6.339 Total 5.532 6.339
a) Política contábil e premissas para o reconhecimento: O direito de uso dos ativos e o 
passivo dos arrendamentos são reconhecidos pelo valor futuro das contraprestações 
assumidas no contrato, trazidos ao valor presente líquido. O direito de uso dos ativos é 
amortizado em bases lineares pelo prazo vigente do contrato no resultado do exercício 
na linha competente a sua natureza (“Custo dos produtos vendidos”, “Despesas 
Administrativas” e “Despesas Comerciais”), assim como as despesas de juros, 
correspondentes à amortização do ajuste ao valor presente líquido dos contratos, são 
alocadas no “Resultado financeiro”. A depreciação do ativo de direito de uso é 
calculada pelo método linear de acordo com o prazo remanescente de cada contrato. 
A Companhia reconhece seu ativo de direito de uso e passivo de arrendamentos 
considerando as seguintes premissas: (i) Operações com contratos firmados por mais 
de 12 meses entram no escopo da norma. A Companhia avaliou os aspectos de 
renovação em sua metodologia e por não identificar aspectos de renovação optou por 
não considerar as renovações dos contratos, haja visto que os ativos envolvidos em 
sua operação não são indispensáveis para a condução de seus negócios, podendo ser 
substituídos ao término do contrato por novos ativos adquiridos ou por outras 
operações que não as mesmas pactuadas. (ii) Contratos que envolvam o uso de ativos 
subjacentes de baixo valor. (iii) Considera-se somente operações que envolvam ativos 
específicos definidos no contrato ou de uso exclusivo ao longo do período do contrato. 
(vi) Inclusão dos impostos recuperáveis na definição das contraprestações assumidas 
dos contratos em que seja aplicável. (v) A metodologia utilizada na apuração do valor 
presente líquido dos contratos corresponde ao fluxo de caixa das contraprestações 
assumidas descontadas pela taxa de desconto definida para a classe do ativo. (vi) A 
taxa de desconto para o exercício findo em 31/12/2019 foi baseada nas taxas de juros 
livres de riscos observadas no mercado brasileiro e ajustadas à realidade da 
Companhia, para as operações de arrendamento de terras florestais e de imóveis 
administrativos foi 3,50%. As taxas foram obtidas por operações financiamentos para 
ativos dessas classes por meio de sondagens junto aos bancos que atendem à 
Companhia, líquidas de inflação. (vii) A remensuração para refletir qualquer reavaliação 
ou modificações do arrendamento será feita no mês de aniversário de um ano de cada 
contrato (reset), na qual a Companhia avaliará a necessidade de reajustes nos 
pagamentos mensais e anuais e, caso aplicável, os reajustes serão realizados no ativo 
contra o passivo de arrendamentos. As operações de arrendamento da Companhia em 
vigência em 31/12/2019 não possuem cláusulas de restrições que imponham a 
manutenção de índices financeiros, assim como não apresentam cláusulas de 
pagamentos variáveis que devam ser consideradas, ou cláusulas de garantia de valor 
residual e opções de compra ao final dos contratos.
11. Intangível (Consolidado): 2019
Sistemas de software 815
Mais-valia de investimento 13.506
Amortização do período (269)
Amortização de mais valia de investimento (1.517)
Subtotal 12.535
Goodwill 33.586
Total 46.121
12. Empréstimos e financiamentos (Consolidado): 2019

Instituição
 financeira Modalidade Taxas

Passivo 
circulante

Passivo 
não 

circulante
BNDES Empréstimos PRÉ 8,60 % a.a. 1.289 967
Aymore Financiamento PRÉ 22,05 % a.a. 13 - 
Daycoval Leasing PRÉ 0,47 <17,06>% a.a. 1.427 1.625
HP Leasing PRÉ 13,36<14,76>% a.a. 1.399 552
Itaú Capital de giro PRÉ 17,32% a.a. 1.530 881
Banco do Brasil Leasing PRÉ 10,93% a.a. 605 1.392
Banco do Brasil Capital de giro PRÉ 10,10% a.a. 800 1.267
Banco do Brasil Financiamento PRÉ 4,00% a.a. 375 625
Bradesco Empréstimos PRÉ 6,31% a.a. 1.488 1488
Bradesco Leasing PRÉ 15,39<29,40>% a.a. 318 846
Safra Leasing PRÉ 19,02<25,02>% a.a. 1.105 322
Safra Capital de giro PRÉ 17,49% a.a. 70 15
Santander Leasing PRÉ 13,79<21,32>% a.a. 11.881 16.591
Banco ABC Financiamentos CDI+12,00% a.a. 865 505
Total 23.165 27.076
Os contratos de Leasing e o financiamento de veículo são garantidos por alienação 
fiduciária, tendo os bens adquiridos como garantia e o capital de giro garantido com aval.
13. Outras contas a pagar: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Aquisição de participações 33.856 - 33.856
Outros - - 206
Total 33.856 - 34.062
Curto prazo 2.656 - 2.862
Longo prazo 31.200 - 31.200
Total 33.856 - 34.062
14. Capital social: O capital social autorizado, subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional em 31/12/2019 é de R$ 37.071 (R$ 1.536 mil em 31/12/2018) e está 
representado por 11.584.688 ações ordinárias no valor nominal de R$ 3.20 cada, assim 
distribuídas entre os acionistas:
Sócios Quotas Valor - R$ mil
220 Capital LLC 420.000 1.344
Spectra III Brasil Fundo de Invest. 34.795 111
Soliph Consultoria 10.000 32
Vic Spectra III Fundo de Invest. 15.205 49
220 Fundo de Participações 11.104.688 35.535
Total 11.584.688 37.071

Em 16/03/2018, foi aprovado em Assembleia Geral de Constituição de Sociedades por 
ações a subscrição da totalidade do capital da Companhia, no valor de R$ 1.536 
representando por 480.000 ações ordinárias, no valor de R$ 3,20 (três reais e vinte 
centavos) cada. Em 3/09/2019, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária o 
aumento do capital social da Companhia, que passa de R$ 1.536 para R$ 37.071, 
dividido em 11.584.688 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com 
aumento efetivo de R$ 35.535, mediante a emissão de 11.104.688 novas ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 3,20 por ação.
15. Receita operacional líquida (Consolidado): 2019
Receita com prestação de serviços 31.777
Receita com vendas 1.099
(-) Tributos incidentes sobre as vendas (1.773)
(-) Devoluções de vendas (19)

31.084
16. Custo dos produtos e mercadorias vendidas (Consolidado): 2019
Custo dos bens e serviços vendidos 6.113
Despesas com benefícios a empregados 446
Despesas com encargos sociais 413
Depreciação e amortização 8.663

15.635
17. Despesas administrativas e gerais: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Salários e benefícios com empregados - - 1.528
Despesas com manutenção e funcionamento - - 1.347
Despesas com depreciação e amortização - - 27
Despesas com encargos sociais - - 733
Outras despesas 171 179 171

171 179 3.806
18. Despesas comerciais (Consolidado): 2019
Provisão para devedores duvidosos PDD 1.539
Perdas com créditos incobráveis 110
Salários e encargos sociais 1.583
Despesas com vendas marketing e publicidade 1.169

4.401
19. Despesas com serviços prestados: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Honorários advocatícios 769 185 769
Honorários contábeis 19 7 19
Serviços Prestados por PJ 296 803 296
Traduções e versões 10 4 10
Importação de serviços 159 - 159

1.253 999 1.253
20. Resultado financeiro: Controladora Consolidado

2019 2018 2019
Receitas financeiras
Juros ativos - - 12
Descontos obtidos - - 61
Rendimento de aplicação financeira - - 13

- - 86
Despesas financeiras
Tarifas bancárias - - (393)
Juros e multas passivas (2) - (280)
Imposto sobre operações financeiras - - (65)
Descontos concedidos - - (17)
Encargos sobre leasing e arrendamento mercantil - - (2.420)
Encargos sobre empréstimos - capital de giro - - (604)
Encargos sobre financiamento - BNDES - - (245)
Encargos sobre mútuos - - (40)

(2) - (4.064)
Resultado financeiro (2) - (3.978)
21. Contingência (Consolidado): O valor de 4.208 demonstrado no passivo na linha 
de contingência se refere a mais ou menos valia registrada na conta de “Investimento” 
na aquisição da controlada reduzida de sua amortização, e no consolidado é 
reconhecido como um passivo. A amortização deste valor está ocorrendo por uma taxa 
efetiva anual de 14,28%, sendo seu período de amortização por 84 meses, iniciando 
em maio de 2019.

2019
Contingência 4.651
(-) Amortização (443)

4.208
22. Instrumentos financeiros: a) Gestão do risco de capital: A Administração da 
Companhia administra seu capital para assegurar que possa continuar com suas 
atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes 
interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das 
obrigações e do patrimônio. b) Risco de crédito e de aplicação de recursos: É o risco de 
a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação prevista em um instrumento 
financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está 
exposta ao risco de crédito em suas atividades operacionais (principalmente com relação 
às contas a receber) e de aplicação de recursos, incluindo depósitos em bancos e 
instituições financeiras, transações cambiais, aplicações financeiras e outros 
instrumentos financeiros contratados. Em 31/12/2019, o valor máximo exposto pela 
Companhia ao risco de crédito corresponde ao valor contábil das contas a receber de 
terceiros, demonstrado na nota explicativa nº 5. Quanto ao risco de aplicação de 
recursos, o valor exposto pela Companhia corresponde substancialmente aos saldos de 
depósitos bancários à vista, com valores descritos na nota explicativa nº 4. O risco de 
crédito nas atividades operacionais da Companhia é administrado por normas 
específicas de aceitação de clientes, análise de crédito e estabelecimento de limites de 
exposição por cliente, os quais são revisados periodicamente. c) Risco de liquidez: A 
Companhia acompanha o risco de escassez de recursos, administrando seu capital por 
meio de uma ferramenta de planejamento de liquidez recorrente, para que haja recursos 
financeiros disponíveis para o devido cumprimento de suas obrigações. d) Instrumentos 
financeiros não derivativos: Em 31/12/2019, a Companhia possui os seguintes 
instrumentos financeiros não derivativos: Instrumentos financeiros básicos: Os 
instrumentos financeiros incluídos nesse grupo são saldos provenientes de transações 
comuns, como contas a receber, fornecedores, empréstimos e financiamentos, 
aplicações financeiras e caixa e equivalentes de caixa mantidos pela Companhia. Todos 
estão registrados pelos seus valores nominais acrescidos, quando aplicável, de 
encargos e taxas de juros contratuais, cuja apropriação das despesas e receitas é 
reconhecida no resultado do exercício. O quadro a seguir demonstra o saldo dos 
instrumentos financeiros mantidos pela Companhia em 31 de dezembro:

Controladora Consolidado
2019 2018 2019

Instrumentos financeiros básicos:
 Ativos financeiros:
  Caixa e equivalentes de caixa 1.015 71 2.759
  Contas a receber 661 - 6.680
Total ativos financeiros 1.752 71 9.439
Passivos financeiros:
 Fornecedores 47 - 3.015
 Arrendamento mercantil - direito de uso - - 6.528
 Empréstimos e financiamentos - - 50.241
Total passivos financeiros 47 - 59.784
23. Eventos subsequentes: Impacto do Covid-19: Desde que teve início a crise do 
COVID-19 (corona vírus), foi adotado um plano de contingenciamento conduzido por 
uma equipe multidisciplinar que trabalha pela prevenção e, também, para conter a 
proliferação de forma mais assertiva em caso de confirmação da doença, bem como da 
continuidade dos seus negócios. A Companhia informa ainda que atendeu às 
determinações das autoridades competentes e implantou os seguintes processos em 

em massa nas dependências da companhia para todos colaboradores de atividades 
essenciais da companhia através da parceria com entidades fornecedoras de plano de 
saúde (laboratórios clínicos.) Neste momento, dada a incerteza do cenário, não é 
possível mensurar os impactos econômicos futuros no resultado da Companhia. 
Contudo, algumas medidas oficializadas pelo Governo Federal poderão minimizar 
eventuais impactos no desempenho econômico financeiro da Companhia, a saber: 

FGTS) dos meses de competência de março a junho de acordo com as MP’S 

competência de março a junho de acordo com as Medidas Provisórias publicadas. A 
Companhia está na cadeia de fornecimento de tecnologia: Equipamentos de 
informática para usuários em home office. Apesar da incerteza econômica, a 
companhia mantém suas receitas em alta, haja vista a grande demanda de mercado 
por locação de computadores para equipes em corporações que aderiram parcial ou 
integralmente o home office para o período da pandemia.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da 220 Capital Investimentos e Participações S.A. 
- São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da 220 Capital Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual e consolidada, da 220 Capital Investimentos e Participações S.A. em 31 de 
dezembro de 2019, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os 
seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com 
ressalva: Conforme descrito na nota 9 às demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, a subsidiária da Companhia não possui relatório de composição de ativos 
imobilizado extraído do módulo de imobilizado reconciliado com os saldos contábeis e a 
depreciação está sendo calculada considerando as taxas fiscais vigentes, não 
atendendo o CPC 27 - Ativo Imobilizado, que determina a revisão anual da vida útil de 
seus ativos imobilizados e respectivos ajustes das taxas de depreciação para refletir a 
vida útil estimada. Consequentemente, em 31 de dezembro de 2019, não foi possível 
mensurar os efeitos de possíveis ajustes que seriam necessários, caso a composição 
de ativos imobilizados estivesse adequada e a avaliação da real vida útil tivesse sido 
efetuada. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e sua controlada, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 

avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 

demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que 
eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 12 de agosto de 2020.

ERNST & YOUNG Alexandre Aléo
Auditores Independentes S.S. Contador
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº. 1045783-38.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida
Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mário Luiz Noviello, CPF 922.040.828-72, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao
veículo marca Ford, modelo Fiesta Sedan Flex, cor preta, ano/modelo 2010/2010, placa EMI5437, chassi
9BFZF54A5A8018475, apreendido em 10.02.2014 (fls. 42), haja vista o inadimplemento do contrato de
financiamento nº 30410-409050762. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 40 dias deste
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2020. 20 e 21.08

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO NAHAT, Oficial
do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,
expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a usucapião administrativo, prenotado sob nº 794.960 em 29 de
junho de 2020 a requerimento de PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS, brasileiro, separado judicialmente,
portador do RG nº 4.453.541-7 e inscrito no CPF nº 416.390.908-78, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Pedro Henrique Távora Niess, acima qualificado, requereu a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/
15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre: a) o apartamento nº 51, localizado
no 5º andar, com a área privativa de 44,0700m2, área comum de 28,0362m2, área total de 72,1062m2, fração
ideal no terreno de 0,5233%, com origem na matricula nº 3.835 e, b) vaga na garagem, localizada no 1º e 3º
subsolo, com auxilio a manobrista, área privativa de 11,0000m2, área comum de 6,9970m2, área total de
17,9970m2, com uma fração ideal no terreno de 0,1306%, com origem na matrícula nº 3.836, do Edifício
Firenze, situado na Rua Inhambú nº 973, em Indianópolis – 24º Subdistrito, de propriedade de Paulina Alice
Tavora Niess, RG nº 2.874.814 e CPF nº 413.372.638, Ruth Ines Tavora Niess, RG nº 4.440.735 e CPF nº
508.704.248 e Pedro Henrique Tavora Niess, RG nº 4.453.541 e CPF nº 416.390.908-78, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica há 20 anos, sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo
16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 29 de julho de 2020. 05 e 20/08/20

UPJ 41ª a 45ª VARAS CÍVEIS EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS DE PUBLICAÇÃO - Processo n 1111987-
88.2018.8.26.0100. O DR GUILHERME FERREIRA DA CRUZ,MM. JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CIVEL DE SÃO PAULO, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER a AGOP CHAKARGIAN, CPF/MF 238.258.158-11, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que lhe foi proposta a presente Ação Monitória por parte de Rentax Fomento Mercantil Ltda. Ante a não localização da AGOP 
CHAKARGIAN, é expedido o presente edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo de 
publicação, efetue o pagamento da quantia de R$ 3.640,57, devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 
701 do CPC. Decorrido o prazo sem o pagamento ou sem apresentação dos embargos, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [19,20] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026109-46.2014.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo
Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO ANTÔNIO CIAFARELLI MONTEIRO, RG 187649
08-X, CPF 185.170.228-82, EDUARDO JOSE CIAFARELLI MONTEIRO, CPF 135.496.538-83, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO DO BRASIL SA, objetivando receber
a quantia de R$470.000,00, referente contrato de nº 038.602.068. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial,nos molde do art. 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 21 de julho de 2020. 19 e 20/08
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004636-05.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANA MONDEK DA SILVA, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 248740490, CPF 269.408.918-62, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Paulo Rabelo Corrêa. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.800,55, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS                                                                        [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1005055-73.2019.8.26.0704 A MM.Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,do 
Foro Regional XV-Butantã,Estado de São Paulo,Dra.Luciane Cristina Silva Tavares,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA.,CNPJ 51.252.641/0001-74,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Títu-
lo Extrajudicial por parte de Romano Del Negro, para cobrança de R$ 156.041,49 (jul/19), referente a débitos de locação sobre o 
imóvel à Rua Olga Behisnelian, 88, Butantã/SP. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade,ou apresente embargos em 15dias,podendo,nesses 15dias,depositar 30%do débito e solicitar o parcelamento do sal-
do em 6 vezes,com juros de 1%ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos 
bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 23 de julho de 2020.[20,21] 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1017898-92.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, 
etc.Faz saber a Vanessa de Abreu Pereira CPF 190.797.798-81, que Condomínio Edifício Aurora ajuizou ação de execução, 
para cobrança de R$ 5.677,99 (dezembro/2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida: a citação por edital, para 
que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou 
apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 
vezes,com juros de 1% ao mês; a intimação da conversão em penhora do arresto de direitos hereditários sobre o apto. 10, 2º 
andar ou 3º pavimento do Edifício Aurora, à rua Tuiuti 2122, Tatuapé, matrícula 7743, 9º CRI/SP. Passando a fluir do prazo 
supra, o prazo de 15 dias para opor embargos, independentemente de nova Intimação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 d julho de 2020.       [20,21] 

SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA 
E SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES - SINCAB - CNPJ nº 00.146.036/0001-88 - 
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - O presidente do SINCAB, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os associados no gozo de seus direitos estatutários, para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 24 de agosto de 2020, às 09:00 horas, em primeira convocação, com 
o quórum legal e às 09:30 horas, em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes, 
na Rua Aguiar de Barros, 144 (auditório), Bela Vista, CEP 01316-020, em São Paulo-SP, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Apreciar e deliberar sobre a prestação de contas da diretoria do exercício de 2019; 
2) Autorizar a previsão orçamentária para o exercício de 2021 e 3) Apreciar e deliberar sobre o relatório 
da diretoria do exercício de 2019. A peça contábil estará acompanhada de parecer do Conselho Fiscal. 

São Paulo (SP), 19 de agosto de 2020
Francisco Canindé Pegado do Nascimento - Presidente.

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I  SANTANA 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1028671-91.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER 

a(o) ELAINE DA SILVA PAULINO, Brasileiro, solteira, Estudante, RG 382947010, CPF 451.292.758-10 e MARIA SOUSA 
DE SANTANA, RG 55.464.491-5, CPF 403.667.075-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A., objetivando a cobrança de R$ 22.002,21 (set./2015). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após aos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de 
presumirem como verdadeiros os fatos alegados (artigos 344 e 355, II do NCPC), ficando advertida que será nomeado 
curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, I, III e IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2020. 
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Yuny Stan Projeto Imobiliário I S.A. - CNPJ/ME nº 11.939.724/0001-11 - NIRE nº 35.300.416.473
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/03/2020

Aos 06/03/2020, às 09 h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes, Secretária: Luciana Cavalheiro 
Fleischner Alves de Queiroz. Deliberações Unânimes: 1. A redução do capital social, por ser excessivo às necessidades operacionais 
da Companhia, dos atuais R$ 108.396.531,66 para R$ 44.396.531,66, sendo, portanto, uma redução de R$ 64.000.000,00, com o 
cancelamento de 64.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e a restituição de R$ 32.000.000,00 à acionista Yuny 
Incorporadora S.A. e de R$ 32.000.000,00 à acionista BRMX Participações Ltda. 1.1. A redução do capital ora aprovada somente será 
efetivada após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 60 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas 
pela Lei das S.A.. 1.2. Após o decurso do prazo para a efetivação da redução de capital, a administração da Companhia procederá à 
escrituração e assinatura do livro de registro de ações da Companhia. 2. Em razão da deliberação acima, o artigo 5º, do Estatuto Social da 
Companhia, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 44.396.531,66 totalizando 44.396.531 ações, divididas em (i): 5.314.776 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e 
com valor patrimonial de R$ 7,5001 por cada ação ordinária; e, (ii) 2.666.667 ações preferenciais, com prioridade na distribuição de 
dividendo fixo e cumulativo, sem valor nominal e com valor patrimonial de R$ 1,6987 por cada ação preferencial. §1º - Cada ação ordinária 
corresponderá a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º - Os acionistas detentores de ações preferenciais possuem 
direito a voto exclusivamente com relação às matérias previstas no Artigo 12 deste Estatuto Social. Em caso de falta de pagamento do 
dividendo fixo prioritário em qualquer exercício posterior ao lançamento do primeiro Empreendimento, ficarão suspensas as limitações 
ao direito de voto dos acionistas detentores de ações preferenciais. §3º - O dividendo fixo prioritário e cumulativo será equivalente a 
16% da receita das vendas das unidades autônomas que compõem os Empreendimentos, incluindo as receitas de correção monetária 
dos contratos com os adquirentes das unidades autônomas, bem como os juros, as multas e demais encargos cobrados dos adquirentes 
de tais unidades, descontados eventuais comissões e impostos incidentes, reconhecida segundo o regime de caixa. §4º - É vedada a 
emissão de parte beneficiaria pela Companhia.” 3. Em vista da deliberação tomada no item 2 acima, as acionistas decidem consolidar 
o Estatuto Social, que se encontra arquivado na íntegra na sede da Companhia. Nada mais.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº 1021453-74.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Recimax Termoplásticos Ltda - 
EPP, CNPJ 05.630.976/0001-61, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ajuizou 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 77.282,52 (17/04/2013), referente ao saldo devedor do Instrumento 

execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 

                 B 20 e 21/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100329-67.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito  
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Support Cargo S/A, CNPJ 002.983.304/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que Banco Daycoval 
S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Rogério Mendes de Abreu, para cobrança 
de R$ 174.534,00 (jan/2019), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário/Desconto de Títulos nº 139356/18, 
dos Instrumentos Particulares de cessão de direitos creditórios e outras avenças nºs: 1388648/18, 1391147/18, 1391395/18, 
1391756/18, 1392015/18, 1393555/18, 1394019/18, 1394434/18, 1394688/18, 1395228/18, 1396537/18 e da operação Cash 

os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios 

execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 

e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2020.    B 20 e 21/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024310-66.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ferriplax Instrumentos de Corte e Medição , 60.699.907/0001-12 que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de 
R$ 896,51 (06/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,  
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 

 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2020.                           B 20 e 21/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001957-88.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a João Luiz da Silva,  
CPF 919.494.168-87, que Banco Fibra S/A, CNPJ - 58.616.418/0001-08, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu 

                 B 20 e 21/08

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0032840-59.2020.8.26.0100) - Processo principal: 
1040766-45.2018.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro 
Central Cível. Faz Saber a Plásticos Scipião S/A Indústria e Comércio, CNPJ 60.395.969/0001-30, na 
pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de 
R$ 3.161.438,50 (julho/2020), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios 
e demais cominações. Estando a executada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 

de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). 
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, 
independente de penhora ou nova intimação, ofereça suas impugnações (art. 525 do C.P.C.). Será o 

                B 20 e 21/08

EDITAL DE CITACAO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1068655-71.2018.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5 Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana 
Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUIDO GONCALVES FERNANDES NETO, 
Brasileiro, Solteiro, Advogado, RG 115448235, CPF 087.865.827-04, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de XII de Outubro Empreendimentos Ltda, alegando em síntese: 
Ação Revocatória em que requer seja anulada a transferência da propriedade em demanda de matricula 

em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITACAO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 

passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2020.                                                             B 20 e 21/08
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Brasil atinge a marca de 2,6 milhões
de recuperados da covid-19
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Governo prevê regulamentação do
 marco do saneamento em setembro

O governo federal espe-
ra editar no mês que vem o
decreto para a regulamen-
tação do novo marco legal
do saneamento básico. A
expectativa é do ministro do
Desenvolvimento Regional,
Rogério Marinho. Ele pre-
vê que a redação do decre-
to esteja concluída em 20
dias e a publicação em até
mais 10 dias. O texto será
elaborado após o prazo de
consulta pública sobre o
tema, que termina na sex-
ta-feira (21).

Marinho participou, no
início da tarde, de audiência
pública online sobre o decre-
to. O Ministério do Desen-
volvimento Regional (MDR)
não publicou minuta do de-
creto, mas as sugestões po-
dem ser enviadas pelo por-
tal Participa + Brasil.

A elaboração da norma
está prevista  na Lei  nº
14.026/2020. O decreto vai
regular as condições para
que empresas concessioná-
rias atuem no saneamento
básico, além de fixar parâ-
metros para a prestação
dos serviços. Segundo a lei,
o governo deve indicar
como se dará o apoio téc-
nico e financeiro da União
à adaptação dos serviços
públicos de saneamento
básico nos estados, municí-
pios e Distrito Federal.

Rogério Marinho avalia
que a “iniciativa privada
não vai entrar em projeto
que não tenha viabilidade
econômica”. Ele, no entan-
to, assegurou durante a au-
diência pública que os mu-
nicípios pequenos “não se-
rão abandonados pelo go-

verno [federal]”  e  que
“continuará a assistência
técnica e financeira.”

Conforme nota do MDR,
seis pontos estão em aber-
to na consulta pública: in-
dicadores técnicos, econô-
micos e financeiros a se-
rem analisados para a ve-
rificação da capacidade
das empresas; as formas de
comprovação da capacida-
de econômico-financeira
das prestadoras para assi-
natura, renovação ou adita-
mento de contratos; etapas
para a comprovação da ca-
pacidade das contratadas;
responsabilidade pelo pro-
cesso de análise e retifica-
ção das informações forne-
cidas pelas empresas; fon-
tes de dados para a avalia-
ção da capacidade econô-
mico-financeira e sobre a

prestação dos serviços;
além de critérios de trans-
parência e rastreabilidade
das informações.

São serviços de sanea-
mento básico o abasteci-
mento de água potável, es-
gotamento sanitário, limpe-
za urbana e manejo dos re-
síduos sólidos, além da dre-
nagem e o manejo de águas
pluviais (chuva). O gover-
no federal é responsável
pela política nacional do se-
tor.

De acordo com o Insti-
tuto Trata Brasil, 35 mi-
lhões de brasileiros não tem
acesso aos  serviços  de
água tratada, quase meta-
de da população vive em lo-
cais sem coleta de esgotos,
e menos da metade (46%)
dos esgotos coletados são
tratados. (Agência Brasil)

O Brasil atingiu a marca de
110 mil mortes por causa da
pandemia do novo coronaví-
rus. Com 1.212 novos regis-
tros nas últimas 24 horas, o
total chegou a 111.100. Os
dados foram divulgados na
atualização do Ministério da
Saúde (MS) na quarta-feira.
Terça-feira, o painel do órgão
marcava 109.888 vítimas fa-
tais da doença. Ainda há 3.173
mortes em investigação.

O balanço do MS também
contabilizou 3.456.652 casos
confirmados desde o início da
pandemia. Entre ontem e hoje,
foram notificados pelas secre-
tarias de saúde 49.298 novas
pessoas infectadas com o co-

ronavírus. Ontem, o sistema
do MS trazia 3.407.354 casos
confirmados.

As estatísticas são meno-
res aos domingos e segundas-
feiras em razão da dificulda-
de de alimentação dos dados
pelas secretarias de saúde aos
fins de semana. Já às terças-
feiras há tendência de núme-
ros maiores em função do acú-
mulo de registros que são en-
viados ao sistema do Ministé-
rio da Saúde.

A atualização do Ministé-
rio registrou ainda 730.298
pessoas em acompanhamen-
to. Segundo o boletim divulga-
do pela pasta, 2.615.254 que
já se recuperaram.

A letalidade (mortes en-
tre o total de casos) foi de
3,2%. A mortalidade (óbitos
por covid-19 em relação à
população) ficou em 52,9. Já
a incidência (casos de covid-
19 pela população) subiu
para 1.644,9.

Estados
Os estados com mais mor-

tes são São Paulo (27.591), Rio
de Janeiro (14.913), Ceará
(8.241), Pernambuco (7.280) e
Pará (6.015). As unidades da
federação com menos óbitos
são Tocantins (536), Roraima
(575), Acre (591), Amapá
(622) e Mato Grosso do Sul
(668).

Comparação internacio-
nal

O Brasil segue na 2ª colo-
cação no ranking de casos e
mortes. A liderança é dos Esta-
dos Unidos, que segundo o Bo-
letim Epidemiológico da pasta,
chegou a 5.313.080 pessoas in-
fectadas e 168.446 mortes.

Já quando considerada a in-
cidência (casos por 1 milhão de
habitantes) e mortalidade (óbi-
tos por 1 milhão de habitantes)
o Brasil fica na 8ª posição, com
índices de, respectivamente,
2.722 e 98. O país subiu um
posto na lista de países por mor-
talidade em relação à semana
passada, quando ocupava a 9ª
colocação. (Agência Brasil)

Paraná é o primeiro a
integrar campanha

sobre hipóxia silenciosa
O Paraná é o primeiro

Estado a integrar a Campa-
nha Alert (ar) de conscien-
tização sobre hipóxia silen-
ciosa (baixa taxa de oxigê-
nio no sangue) para ajudar
grupos vulneráveis no en-
frentamento à Covid-19. A
confirmação ocorreu na
terça-feira (18), durante
reunião do Centro  de
Operações Emergenciais
(COE) da Secretaria de
Estado da Saúde, pelo mé-
dico e presidente da Socie-
dade Brasileira de Infecto-
logia (SBI), Clóvis Arns da
Cunha.

A campanha é realizada
pelo Instituto Estáter e SBI
e tem por objetivo conscien-
tizar, principalmente nos gru-
pos de risco, sobre a impor-
tância de monitorar a satu-
ração de oxigênio no sangue
– oximetria. Além disso, a
ação faz parte do fortaleci-
mento da Atenção Primária
à Saúde.

“A ideia é acompanhar
os pacientes desde o início
dos primeiros sintomas e mo-
nitorá-los para evitar o agra-
vamento da doença, bem
como o internamento deste pa-
ciente e a evolução a óbito. O
Paraná, nesse sentido, sai na
frente para aprimorar o aten-
dimento e alcançar ainda mai-
or efetividade no enfrenta-
mento da pandemia”, disse o
secretário de Estado da Saú-
de, Beto Preto.

Ele destaca que, desde o
início da pandemia, o Para-

ná tem articulado ações
para tratamento precoce e
diminuição de possíveis com-
plicações nos contaminados
com o vírus Sars-CoV-2.

De acordo com o presi-
dente da SBI, a hipóxia si-
lenciosa é comum em paci-
entes com Covid-19. “O pa-
ciente tem falta de oxigênio
no sangue, sem ter tido falta
de ar, então chamamos de
hipóxia silenciosa. A ideia da
campanha é orientar e esti-
mular a utilização de oxíme-
tros digitais para monitora-
mento e controle do oxigê-
nio destes pacientes”, disse.

Agora, com a participa-
ção do Paraná na campa-
nha, a secretaria estadual
deve estabelecer protocolos
e reforçar as orientações
para utilização desta ferra-
menta, e também definir o
fluxo de atendimento para
pacientes que se encontrem
nesta situação específica.

O Paraná recebeu no
mês passado 5.731 unidades
de oxímetros pelo projeto
Todos pela saúde, que é um
dos apoiadores da Campa-
nha Alert (ar). “Recebemos
estes equipamentos que irão
servir como ferramenta de
monitoramento e já distribu-
ímos para os 399 municípi-
os do Estado para que este
acompanhamento seja rea-
lizado o quanto antes”, in-
formou a diretora de Aten-
ção e Vigilância em Saúde,
Maria Goretti David Lopes.
(AENPR)


